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A rlana Cândida Slu2bvskI
CPF: 066.4i2.119-56
0 0 0 0 01

REQUISIÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO N° 306/2019

A secretaria supracitada, representada neste ato pelo (a) Senhor (a) Secretário que abaixo

assina, vem por meio do presente requerimento solicitar a abertura de procedimento licitat6rio para

Contratação de empresa especializada para prestação de servicos de funilaria, pintura e chapeação nos veículos

da Secretaria de Educação e Cultura, de acordo com as especificações descritas no Termo de Referência.

Solicitamos que a presente requisição, o Termo de Referência e seus anexos sejam analisados

visando comprovar a existência de recursos financeiros para cumprimento das obrigações, e

posteriormente remetidos A. Autoridade Superior e a Divisão de Licitação, para abertura de

procedimento licitathrio nos moldes legais de acordo com as condições elencadas no presente

requerimento.
Sendo s6, nos colocamos à disposição nos ais dúvidas.

Ubiratã, Parana, 12 de julho de 2019.
Rosa Ro a
Secretária d ucacio e Cultura

Educação Cultura
NOME DO SECRETARIO

1. Para preenchimento da Secretaria das Finanças:

Recebimento:  I C 04/  I o: 0 3 14
Conforme solicitação, informamos:

PREVISÃO ORÇAMENTARIA 

SIM NA()

RECURSO FINANCEIRO

SIM NAO
De ciLtirdt) CUM d

Pricila a Barato
CRC-PR 072.968/0-6
CPF: 060.211.979-09
CONTADORA

SECRETARIA DE FINANÇAS
Rita Soares Neta Figueiredo

Secretária de Finanças

anceira 

Despacho da Autoridade Superior

Autorizo
Não Autorizo

Data de recebimento:

Assinatura:

/2019.

Divisão de Licitação

Data de recebimento:  /2019.

Hora: : 

Recebedor:
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Estado do Parana Saldo da Despesa

Prefeitura Municipal de Ubirata

18/07/2019 Folha: 1

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Conta 

Orgao 

Unidade Orcamentaria  =

284 Credito Orcamentario

05 SECRETARIA DE EDUCACAO

05.09 Divisao de Transporte Escolar = 25%

2 Vinculado

Funcional  - 123610007 Educacao

Projeto/Atividade  - 2017000 Manutencao do transporte escolar

Natureza da Despesa  = 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Fonte de Recursos  - 104 EDUCACAO - 25%

Saldos de 01/01/2019 ate 18/07/2019

Dotacao Inicial 

Credito Suplementar 

Reducao Orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Periodo 

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo 

Liquidado ate o Periodo 

Pago ate o Periodo 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado 

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel 

•

65.000,00

189.000,00

0,00

210.874,02

210.874,02

0,00

210.874,02

210.874,02

210.874,02

210.874,02

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

43.125,98

_ 000005
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Renan

•

•

De: "Renan" <licitacao@ubirata.pr.gov.br>
Data: quarta-feira, 10 de julho de 2019 08:19
Para: "Transporte Educação Escolar" <educacaotransporteescolar@hotmail.com>Anexar: EDITAL 122.docx
Assunto: DÚVIDAS PEDIDO DE LICITAÇÃO 306/2019
Bom dia.

Começamos a fazer o edital para contratação de empresas para prestação de serviços de
funilaria, pintura e chapeação de veículos. Todavia, surgiu uma dúvida.

Consta nos lotes vários tipos de serviços, como recuperação de para-choque, chapeação naparte da frente do veiculo, etc. Suponhamos que empresas diferentes ganhem esses
serviços, como será executado? Não poderá ocorrer divergeOncias de cores no veiculo? 0mesmo vale para os serviços de funilaria, entre outros.

Sugiro que seja feito por veiculo, ou pelo menos por serviços compatíveis. De qualquermaneira o pedido está aqui conosco, caso tenham dúvidas s6 nos procurar. S6 que
infelizmente na maneira em que está não dá para fazer, justamente para que não se
comprometa o resultado final.

Outra coisa, a Secretaria de Serviços Urbanos realizou licitação semelhante esses dias e foifeito por veiculo, e compareceu mais de uma empresa participante. 0 edital consta emanexo para verificação.

Qualquer dúvida estou A disposição.

Renan Felipe
Secretaria da Administração
Tel: (44) 3543-8019

10/07/2019
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ORÇAMENTO

SECRETARIA: Educação 

, RESPONSÁVEL PELO 
ORÇAMENTO: Guilherme Araujo 

- DADOS DAEMPRESA 
p (9 u  

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: / O SS 000

ENDEREÇO: e. e"-)ao 5 4-4

TELEFONE: Li c,1 6\ 6- 00 65 S .5 (13 a 6-9 

EMAIL: (A g< in-7//X1-04? Alf/ 0 
Q 

11h b ;MOT) fiazb4,- pallvpi. PaAAA
LOTE 01 - Veículos Leves 
DISCRIMINAÇÃO V. UNIT 

S 00 

Voo/e2 fix12't 6

ITEM
1
2

4

Ha

UN
 UND
UND

Recu sera do de ara-choque e pintura

Chapeação de frente batida

UND Chapeação de trazeira 

UND Funilaria e pintura do para-lama

UND Funilaria e pintura de porta

UND Funilaria e pintura de lateral

UND Funilaria e pintura de capo

UND

9 UND
10 UND

11
12

UND
UND

13 UND
14 lUND
15 UND

16
17

8
19

UND
UND
UND
UND

, 20 UND
21 lUND

22 UND

23 UND

Funilaria e pintura de caixa de ar

Funilaria e pintura do teto

Pequenos retoques 

Troca da tranca da porta

Troca de pinos 
Colocação de paraftisos e arrebites na caixa de ar

Verificação da entrada de Agua --

Troca de borracha de vedação de porta 

Polimento com cera
Polimento e cristalização 

Reforma de Carlota referente a 4 rodas

Troca de escapamento

Solda no escape

Toca de para-brisa

Troca de vidro de porta 

Troca de retrovisor

oq

S 0-0
24-0 
AS•co

0o. oc
S Q-o

6o, 0-0
Li 16. oo
/ &S- oo
40. 0.-o
50-0-0
c-ISsoo

SS <DO

a(oo• 

1,S • 0.0

e9S • 0-2
/ 6 o • ks).-.0
'1.S • o-0

flj'çê."4C71

ITEM

2
3
4
5
6
7
8
9 
10
11
12

UN
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND

LOTE 01 - Veículos Médios
DISCRIMINAÇÃO

Recuperação de para-choque e pintura

Chapeação de frente batida 

Chapeação de trazeira

Funilaria e pintura do para-lama 

Funilaria e pintura de porta 

Funilaria e pintura de lateral 

Funilaria e pintura de capô

Funilaria e pintura de caixa de ar

Funilaria e pintura do teto

Pequenos retoques

Troca da tranca da porta 

Troca de pinos 

V. UNIT

3 6S‘Gro 
56o. 
S 15- 40\0

/ 

U. .ca-0.
Li 0 %0-0
3IG.eND

_ S 

55 • $00
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s.
13 UND Colocação de parafusos e arrebites na caixa de ar
14 UND Verificação da entrada de agua

0 • e015 UND Troca de borracha de vedação de porta
,G
6, o • ks....16 UND Polimento com cera
.1 6,S • ci-0

17 UND Polimento e cristalização CA .20- 60
18 UND Reforma de Carlota referente a 4 rodas .2- Go vpo
19 UND Troca de escapamento Q- (s- Co
20 UND Solda no escape / 6o .e...0
21 UND Troca de para-brisa /s • G-0
22 UND Troca de vidro de porta / 2.0,@-o
23 UND Troca de retrovisor HO - c....D

LOTE 01 - Veículos Pesados 
ITEM UN DISCRIMINAÇÃO V. UNIT

1 UND Recuperação de para-choque e pintura 0-20, Q-0
2 UND Chapeação de frente batida -4 .2-19 - 0-.0
3 UND Chapeação de trazeira 6 .20, cx)
4 UND Funilaria e pintura do para-lama
5 UND Funilaria e pintura de porta Li 6 o • 0,)
6 UND Funilaria e pintura de lateral -6/5. ip o
7 UND Funilaria e pintura de capô 6.20.o-0
8 UND Funilaria e pintura de caixa de ar 31z, el-0
9 UND Funilaria e pintura do teto 6.2s rz•,;
10 UND Pequenos retoques Q <0S. G-o
11 UND Troca da tranca da porta 'c') 5'
12 UND Troca de pinos .9 S. o o
13 UND Colocação de parafusos e arrebites na caixa de ar 421 S .c..°
14 UND Verificação da entrada de água Q) 6 '0,0
15 UND Troca de borracha de vedação de porta f
16 UND Polimento com cera

.p.,:><:.
<-1 Q..0 • c1-3

17 UND Polimento e cristalização ...6-..23. • c-o
18 UND Reforma de Carlota referente a 4 rodas 3/S•o-o

..210.0—.V--19 UND Troca de escapamento
20 UND Solda no escape / 4,0 . o...0
21 UND Troca de para-brisa a. LS' t=.0
22 , UND Troca de vidro de porta I # 0- .20
23 UND Troca de retrovisor A OQ

Data& / OS / 201 °\ Assinatura:

Ck etaek)3 Copati CACWA6
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STE—CRETAilIA: Educação

RESPONSAVEL PELO ORÇAMENTO: 
Guilherme Aratf o

DADOS DA EMPRESA

•

LOTE 01 — Veículos Leves

EM UN 
DISCRIMINA AO

UND Recu era ao de atp -:d.0ALE_e e intura

UND Chapeacdo de frente batida

3 UND Chapeacdo de traze ira

4 UND Funilaria e pintura do am-lama

UND I Funilaria e pintura de porta

6 UND Funilaria e pintura de lateral

uNp Funilaria e intura de ca

UND Funilaria e intura de .caixa de ar

UND Funilaria e intura do teto

10 UND Pe • uenos reto .ues

11 UND Troca da tranca da orta

12 UND Troca de • inos

13 UND Coloca do de arafusos e arrebites na caixa de ar

14 UND VjficaçãO.da entrada de

15 UND TroCa de borracha de veda do 
de orta

i6PJYoijmePtp com a

17 I UND1Poli

18 UWeforma de Carlota referente a 4 rodas

19 1 UNI) Tro_ca d_e_snentd 
, _

20 I UN P Solda n,o escape , 

21 T, roca

22 UND Troca de vidro  de porta

21 UNI) Trocade retrovisor

2

UN
UND
UND
UND

4 UND
5 UND

6
7
8

10
11
12

UND
UND
UND
UND
UND
UNI)
UNI)

LOTE 01 — Veículos Médios

DISCRIMINA "A.0

Recu era do de •ara-cho ue e •intura

Chapeacão de frente batida

Chapeacão de trazeira

Funilaria e intura do sara-lama

Funilaria e pintura de porta

Funilaria e intura de lateral

Funilaria e intura de ca

Funilaria e • intura de caixa de ar

Funilaria e intura do teto

Pe uenos reto• ues

Troca da tranca da sorta

Troca de .inos

Cl,

00
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çfr
13 UND Colocação de parafusos e arrebites na caixa de ar go 00
14 11ND Verificação da entrada de água i) 6j00
15 UND Troca de borracha de vedação de porta 5,of)
16 UND Polimento com cera 3 c, oo
17 UND Polimento e cristalização LÍ /6/ 100
18 UND Reforma de Carlota referente a 4 rodas ig..6.N-i 00

.2 10100-'
t e),S- 0 49e

19 UND Troca de escapamento
20 UND Solda no escape
21 UND Troca de para-brisa

..)
210,00

22 UND Troca de vidro de porta
23 UND Troca de retrovisor 100., DO

1,0TE 01 — Veículos Pesados
ITEM UN DISCRIMINAÇÃO V. UNIT

1 UND Recuperação de para-choque e pintura L( i 0, a)
2 UND Chapeação de frente batida 7- 1 o CO
3 UND Chapeação de trazeira 6, 1 s" co
4 UND Funilaria e pintura do para-lama

j
-4 1 ç I c0

5 UND Funilaria e pintura de porta 4 5 5 co
6 UND Funilaria e pintura de lateral

./
5 io no

7 UND Funilaria e pintura de capô 6J cr)
8 UND Funilaria e pintura de caixa de ar

.) 
J
5)

3 o, ao
9 UND Funilaria e pintura do teto 26 a-)
10 UND Pequenos retoques

/
2 60 or,

11 UND Troca da tranca da porta q 0 CO
12 UND Troca de pinos '4101/ Op
13 UND Colocação de parafusos e arrebites na caixa de ar c10)00

aio, co14 UND Verificação da entrada de Agua
15 UND Troca de borracha de vedação de porta 31 t:::7 c7
16 UND Polimento com cera 4 to, CV
17 UND Polimento e cristalização S /5, ck-.)
18

1
UND Reforma de Carlota referente a 4 rodas 3 1(0 Go

19 UND Troca de escapamento
i

OIDS,a9'
1 ç20 UND Solda no escape

21 UND Troca depara-brisa 2 la 0,,7
22 UND Troca de vidro de porta I 05 co
23 UND Troca de retrovisor ci9' , 00,
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SECRETARIA: Educação
RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO: Guilherme Araujo 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: AU C-6., 17- ONPLA a Os c-:-. P 1 ,Niu AA 
CNPJ: 34.o(,14. 4) 'g /0,0.74 -3 il
ENDEREÇO: (10A zoAQ,J1An V,-(t_ÇIE illA L6cio 44 SG
TELEFONE: 14(4- 35 S'oS - '7 
EMAIL: t_c,s/- A AA./ 6 nii. 5S4 @ Q,./vAIL .

LOTE 01 — Veículos Leves

ITEM UN DISCRIMINAÇÃO V. UNIT

1 UND Recuperação de para-choque e pintura 30,Q wo
2 UND Chapeação de frente batida :Sost o9

3 UND Chapeação de trazeira 500_ an

4 UND Funilaria e pintura do para-lama Z So vo

5 UND Funilaria e pintura de porta 3 ac,.. OC# 
6 UND Funilaria e pintura de lateral 3 S. crAo 
7 UND

•
Funilaria e pintura de cape) • 3oac90

Z._ SO,8 UND Funilaria e pintura de caixa de ar

9 UND Funilaria e pintura do teto (-i o1/4. 00

10 UND Pequenos retoques Aag.._c, D 

11 UND Troca da tranca da porta

12 UND UND Troca de pinos Li 0, too

13 UND Colocação de parafusos e arrebites na caixa de ar 0soso___
5 o, 0014 UND Verificação da entrada de água

15 UND Troca de borracha de vedação de porta 4 o (1,co

16 UND Polimento com cera 2- So_ on

17 UND Polimento e cristalização 3 So. oo 
18 UND Reforma de Carlota referente a 4 rodas 2. c, 0_ oe• 
19 UND Troca de escapamento A() ei co

20 UND Solda no escape S o, Oo

21 UND Troca de para-brisa 4 S40, at) 

22 UND Troca de vidro de porta '5? c), ocz•

23 UND Troca de retrovisor 5o, 02D

LOTE 01 — Veículos Médios

ITEM UN DISCRIMINAÇÃO V. UNIT

1 UND Recuperação de para-choque e pintura 330., 03
S-S o. (12:32 UND Chapeação de frente batida

3 UND Chapeação de trazeira 5o ço (1:100

UND Funilaria e pintura do para-lama 3 o 0, co
 UND Funilaria e pintura de porta .3 S o, azo
6 UND Funilaria e pintura de lateral (i 04Ct c.'

7 UND Funilaria e pintura de capo (CS o. .2, 4::,
8 UND Funilaria e pintura de caixa de ar 3 o,c? ssa=.
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9 UND Funilaria e pintura do teto

10 UND Pequenos retoques

11 UND Troca da tranca da porta S o 49 aa

12 UND Troca de pinos 44 0, 0,o

13 UND Colocação de parafusos e arrebites na caixa de ar 3 0, ctz_
14 UND Verificação da entrada de água Cf 0, Oci)

15 UND Troca de borracha de vedação de porta Sc (1:ko

16 UND Polimento com cera 3 ob_cAc.
CI i=)Q (12017 UND Polimento e cristalização

18 UND Reforma de Carlota referente a 4 rodas 2

19 UND Troca de escapamento 2

20 UND Solda no escape 1
21 UND Troca de para-brisa 2o oo
22 UND Troca de vidro de porta Io. cr3,

23 UND Troca de retrovisor / oc.) Kr)

LOTE 01 — Veículos Pesados

ITEM UN DISCRIMINAÇÃO V. UNIT

1 UND Recuperação de para-choque e pintura il oo, (Do

2 UND Chapeação de frente batida 70,o, on

3 UND Chapeação de trazeira 6 cica, (320 
4 UND Funilaria e pintura do para-lama Li 4 0- r; 1°, 01.0

5 UND Funilaria e pintura de porta 4 s ea., es20
6 UND Funilaria e pintura de lateral G o 0, cszo
7 UND Funilaria e pintura de capô (0 o o, cPe

8 UND Funilaria e pintura de caixa de ar 3 to 0, (co
9 UND Funilaria e pintura do teto 6 Oa, Ca?
10 UND Pequenos retoques 2-30, CC?,

to_ c9G11 UND Troca da tranca da porta

12 UND Troca de pinos 'E c0, c2o

13 UND Colocação de parafusos e arrebites na caixa de ar 'SP o. 41:2:)

14 UND Verificação da entrada de água

15 UND Troca de borracha de vedação de porta ,IÇO., , on

16 UND Polimento com cera 4 00, Co
17 UND Polimento e cristalização .5 00 _ cr2D
18 UND Reforma de Carlota referente a 4 rodas 3C1/47. or°

19 UND Troca de escapamento 2 ociik, ou
20 UND Solda no escape /So, 00

21 UND Troca de para-brisa Z12-0, 4:90

22 UND Troca de vidro de porta I no 490
23 UND Troca de retrovisor   go

DataZ3/005 

Auge Funilaria e 
Pintura

Assinatura: 
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PORTARIA N° 73, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre a designação de servidores.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando o disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei 8.666/93, que impõem
Administração o dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos
contratuais;

Considerando a necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e
minim ização de riscos na execução contratual;

Considerando a necessidade de a Administração adotar as cautelas necessárias para
evitar o recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam às necessidades do
município ou estejam em desacordo com o licitado; e

Considerando que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados
assim como o recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação as
exigências legais, contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art. 1° Designar pelo período de 21.01.2019 a 31.12.2019 os servidores abaixo
relacionados, munidos de conhecimento prévio suficiente, para, no uso de suas atribuições,
atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos administrativos firmados
pelo Município de Ubirata:

árg5o Nome do Gestor
Controladoria Geral do Município José Paulo Sampaio de Souza
Gabinete do Prefeito Osmar Pires da Silva
Secretaria da Administração Neri Wanderlind
Secretaria da Assistência Social Eliane Oman i Duarte
Secretaria da Educação  e Cultura Rosa Rodrigues de Carvalho

Secretaria da Saúde Cristiane Martins Pantaleão
Viviane Aparecida de Souza

Secretaria das Finanças e Planejamento Rita Soares Neta Figueiredo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico Antônio Hideraldo Magron
Secretaria de Obras Reginaldo da Silva Retamero 
Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação Marcos da Silva Retamero
Secretaria de Viação e Serviços Rurais Nilson Messa
Secretaria do Esporte e Lazer Nicanor Tadashi Kimura

§19 São atribuições do Gestor de Contratos:
I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e

da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fas de elaboração do
Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;

Município de Ubirata. - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 www.ubirata.prgov.br
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Ill - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;
Iv - análise da viabilidade, legalidade para recomendação à autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;
V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;

VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,

análise e recomendação à autoridade superior para aplicação de sanções à contratada;
VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto às ocorrências registradas;
VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os
responsáveis pelo recebimento e repassar a estes copias dos contratos ou instrumento
equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas
atividades; e

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

00001r.
Ub

§22 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,
para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos
contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais terão as seguintes
atribuições:

- realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;
II - conhecer detalhadamente o contrato e as clausulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo
recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

III - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a
ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de
entrega);

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam
substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto
em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato
e informar ao Gestor do Contrato as ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão
do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;

VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na
execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de
modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou
execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §1°- inciso VI do artigo anterior;

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento das
obrigações;

X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos
materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a
necessidade de aditivos ou novas licitações;

Municipio de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
FrInp (441 154";-8000 I www iihirata.nrrinv.hr
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XII - monitorar os preços dos itens quanto a elevação ou redução providenciando os
documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e
encaminhando Solicitação de Revisão de Preços à Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor
com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações
Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de
entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando
e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar
providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as
adequações observadas por ela.

Art. 2° Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme
indicação prévia do Gestor.

Art. 32 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as
atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 40 Nos casos de abertura de procedimento administrativo para notificação, análise
e recomendação à autoridade superior para aplicação de sanções a contratada, o gestor e
fiscal do contrato respectivo deverão, obrigatoriamente, atuar no julgamento do
procedimento, considerando a função desempenhada pelos mesmos para o perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais.

Art. 52 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados
para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação
seja pertinente com a sua atuação.

Art. 62 A designação dos gestores e fiscais não excederá a 3 (três) anos, sendo
permitida a designação da totalidade de seus membros para a mesma Portaria, no período
subsequente.

Parágrafo único. A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do
serviço público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 79 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
107/2018.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 22 de janeiro de 2019.

1.

HamIdo F paTi Duarte

Pre o_de tibirat5

Município de LlbiratA - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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PORTARIA N2 245, DE 12 DE MARÇO DE 2019

Dispõe sobre a designação de Pregoeiro.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. 19 Designar o servidor Renan Felipe da Silva Lima, inscrito no CPF n9 065.130.309-51,
lotado na Secretaria da Administração, para assumir a função de Pregoeiro do Município de
Ubirat5.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do Pregoeiro designado no caput deste artigo,
as atribuições de Pregoeiro serão desempenhadas pela servidora Sandra Regina Silva Capana,
lotada na Secretaria da Administração, inscrita no CPF ng 795.287.679-15.

Art. 22 Participarão da sessão de julgamento dos procedimentos licitatórios na modalidade
Pregão, juntamente com o Pregoeiro, os servidores designados por cada Secretaria, que atuarão
como membros da Equipe de Apoio.

Art. 32 0 Pregoeiro sera responsável pela assinatura de Aviso de Licitação, promoção do
recebimento, analise de aceitabilidade e classificação de propostas e lances, verificação de
condições de habilitação, formalização de adjudicação, bem como todos os demais atos
necessários para o desenvolvimento dos procedimentos licitatórios na modalidade de Pregão.

Art. 49 Os trabalhos dos servidores nomeados deverão ser executados conforme as
disposições constantes na Lei Federal 10.520/02 e subsidiariamente na Lei Federal n9 8.666/93 e
suas alterações.

Art. 59 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo vigência até
31.12.2020.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 12 e março de 2019.

MUNIC1P10 DE USIRATA
Estado do Paraná

0 presente ato ICI publicado no Jornal °Was
do Municipio de Ubirat,a, Edicao ir 4116 
(ha  /1;- / / (1°1  e esta disponivel no site
www.ubirata.PflOv.lar.

Secret/via da Adminisuaçad
setor de Legislaçao

Haroldo Fe

Prefe. •de Ubiiat5

Município de Ubirata - PR Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 l CEP 85.440-000
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LAUDO DE ANÁLISE JURÍDICA
00001:

L,(b

A Assessoria Jurídica do Município de Ubiratd, por meio do seu Assessor
Jurídico, devidamente inscrito na OAB/PR, 48.534, vem apresentar
Laudo de Análise Jurídica para a abertura de procedimento licitatório
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVICOS DE FUNILARIA, PINTURA E CHAPEAÇÃO NOS VEÍCULOS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

0 Art. 3 da Lei 8.666/93 estabelece que a licitação deve garantir
isonomia e seleção da proposta mais vantajosa para a administração.
processamento e o julgamento da mesma deverá ser com observância no
principio da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade e
publicidade, probidade administrativa, vinculagdo ao instrumento
convocatório, julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos.

Segundo informa o parecer contábil verifica-se a existência de recursos
orçamentários para cumprir com as obrigações decorrentes, conforme
dotações especificadas.

A Lei n° 10.520/02 instituiu, no âmbito da Unido, Estados, Distrito
Federal e municípios a modalidade de Licitação denominada Pregão para
a aquisição de bens e serviços comuns. Diferentemente da Lei 8.666/93,
em que a eleição da modalidade de licitação cabível, a rigor, opera-se por
meio da análise do valor estimado para a contratação, o pregão, nos
termos do que dispõe o caput do artigo 10 da Lei 10.520/02, destina-se a
aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado
para a contratação.

0 pressuposto legal para o cabimento do pregão presencial, destarte, é a

41111 caracterização do objeto em epígrafe como comum. Salienta-se que
deverá ser respeitado o principio da competitividade ao certame, com a
escolha da melhor proposta para a administração. Para tanto, indico a
adoção da modalidade Pregão, na forma Presencial, adotando-se o
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, tendo em vista que
não há regulamentação de Pregão Eletrônico no município.
Em cumprimento ao principio da publicidade e ao disposto no Art. 4,
Inciso V da Lei 10.520/02, o pram fixado para apresentação das
propostas, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a
oito dias úteis.

De acordo com o constante no art. 47 da Lei 147/2014:

1 Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no
âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e
o incentivo à inovação tecnológica.

Para o procedimento em questão, recomenda-se que não seja concedido
tratamento diferenciado e simplificado para micro e pequenas empresas
ao que alude a Lei 147/2014, pois como pode ser observado nos autos
do processo, não há orçamentos fornecidos por pelo menos três
empresas sediadas local ou regionalmente enquadradas no regime de
MPE (a análise do enquadramento das empresas através de orçamentos
se deve ao fato do Município não possuir cadastro de fornecedores).
Desse modo, não há a viabilidade de se cumprir os objetivos constantes
no Art. 47 da Lei 147/2014, obrigando-se ao Município fundamentar-se

• no excludente exposto no Art. 49, Inciso II da mesma Lei.

•

Fica designado o pregoeiro através da Portaria n° 245/2019, cuja
atribuição inclui, dentre outras, o recebimento de propostas e lances, a
análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação
e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

Desta forma, a Assessoria Jurídica delibera pela abertura do
procedimento licitatório, nos moldes elencados no presente laudo.

Duarte Xavi
Assess

Ubiratd - Paraná, 10 de Julho de 2019.

,orais
-s lc°

I Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 147/2019

PROCESSO N°. 4512/2019

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP

1. PREAMBULO

UDIRATÃ
•^141,"0 AO future/

. 000021

1.1. 0 Município de Ubiratã, inscrito no CNPJ n° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa no

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino,

1852, Centro, na cidade de Ubiratd, Estado do Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Senhor

Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, torna público a realização da Licitação na modalidade Pregão,

na forma Presencial, do tipo Menor Preço - Por Item, nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei n°

10.520/02, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Lei Municipal n° 001/2012 e suas

alterações e subsidiariamente As exigências do presente Edital.

1.2. A sessão pública terá inicio As 09:00 HORAS DO DIA 02 de agosto de 2019, na Sala de

Licitações, localizada no 1° andar do Paw Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.

1.3. Os envelopes serão protocolados As 09:00 HORAS DO DIA 02 de agosto de 2019, na Sala de

Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 0 protocolo

dos envelopes será de acordo com o constante no Item 10 do presente Edital.

1.4. Sera Pregoeiro do presente procedimento o servidor Renan Felipe da Silva Lima, conforme

nomeação pela Portaria n° 245/2019.

1.5. Este Edital E Termo de Referência foram elaborados dentro dos moldes fornecidos pela

Secretaria Requisitante.

2. DO OBJETO

2.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE FUNILARIA,

PINTURA E CHAPEAÇÃO NOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E

CULTURA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos.

2.2. 0 critério de julgamento será do tipo Menor Preço, sendo que a Licitante deverá formular sua

proposta respeitando o (s) valor (es) máximo (s) fixado (s) neste Edital, sem possibilidade de

ultrapassa-lo, sob pena de desclassificação.

2.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se a Licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.

3. DO PREÇO MÁXIMO

3.1. 0 preço máximo deste certame esta fixado em R$-46.580,00 (Quarenta e seis mil quinhentos e

oitenta reais).

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

1
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4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista

no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0509 4928 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE
TERCEIROS, PESSOA JUR

104 46.580,00

5. DOS BENEFÍCIOS AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

5.1. Conforme estabelecido no preambulo deste Edital, a presente Licitação estabelece A

participação exclusiva de microempreendedor individual, microempresas e empresas de pequeno

porte considerando que o valor dos itens de contratação não supera o limite máximo previsto no

art. 48 inciso I da Lei Complementar n°123/2006. Para tanto, considerando que o município não

dispõe de cadastro de fornecedores, a comprovação da existência de no mínimo três fornecedores

competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório se

deu através dos orçamentos realizados para composição dos preços de referência, nesse caso,

realizados com microempresas, baseando-se ainda no último processo de objeto semelhante

realizado.

5.2. A realização de licitação exclusiva para microempreendedor individual, microempresas e

empresas de pequeno porte exclui o beneficio de empate ficto previsto no item 14.16 do presente

Edital.

6. DOS ESCLARECIMENTOS

6.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitat6rio deverão ser enviados ao (a)

Pregoeiro (a), até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

podendo ser enviado para o endereço eletrônico licitacao@ubirata.pr.gov.br. As respostas

prestadas pelo (a) Pregoeiro (a) serão disponibilizadas por meio eletrônico ao interessado e As

demais interessadas no Portal da Transparência do município, junto aos demais documentos

relativos ao processo licitat6rio.

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

7.1. Até As 17 horas do 2° (segundo) dia útil anterior A data fixada para a realização da sessão

pública do presente Pregão, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

7.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

licitacao@ubirata.pr.gov.br, ou por petição protocolada junto A divisão de protocolos do Paço

Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852,

Ubirata- - Parana, CEP 85.440-000, no horário das 08 As 17 horas, podendo, ainda, ser encaminhada

via correio.

7.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao (a) Pregoeiro (a), devendo

conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão

social da empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato.

2
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7.4. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas

contadas do recebimento da mesma.

7.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

7.6. As respostas as impugnações prestadas pelo (a) Pregoeiro (a) serão encaminhadas via e-mail

ao impetrante e anexadas nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por

qualquer interessado, as quais serão disponibilizadas ainda no Portal da Transparência do

Município.

8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

8.1. Poderão participar desta licitação as pessoas legalmente constituídas que atenderem a todas as

exigências deste Edital.

8.2. Não poderão participar da presente licitação:

8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o

município de Ubiratã, conforme Art. 87, inciso III da Lei n° 8.666/93;

8.2.3. Empresas declaradas inideineas para licitar ou contratar com a Administração Pública com

fulcro no Art. 87, inciso IV da Lei n° 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

8.2.5. Empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto da Licitação;

9. DA FORMA DE ENVIO DOS ENVELOPES

9.1. Serão aceitos envelopes via correio ou outros serviços de entrega, desde que recebidas em

envelope lacrado com entrega devidamente protocolada, dentro dos prazos previstos no presente

Edital. Será de total responsabilidade da proponente qualquer extravio que possa ocorrer com o

envelope, bem como atraso no seu recebimento pelo (a) Pregoeiro (a).

9.2. Caso a Licitante deseje enviar os envelopes via correio ou outros serviços de entrega, os

mesmos deverão ser destinados à Divisão de Licitação, localizada no Paço Municipal Prefeito

Alberoni Bittencourt, situado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Ubirat5, Paraná, CEP

85.440-000.

9.3. As Propostas Comerciais e a Documentação de Habilitação deverão ser entregues em sessão

pública, em envelopes fechados e indevassáveis na data e horário previsto no preâmbulo deste

Edital, devendo ser devidamente protocolados na seguinte forma:

ENVELOPE 01: PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE
PREGÃO N.° 147/ 2019

3
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ABERTURA DO ENVELOPE: 09:00 horas do dia 02 de agosto de 2019.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de funilaria, pintura e

chapeação nos veículos da Secretaria de Educação e Cultura.

ENVELOPE 02: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE
PREGÃO N.° 147/2019
ABERTURA DO ENVELOPE: 09:00 horas do dia 02 de agosto de 2019.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de funilaria, pintura e

chapeação nos veículos da Secretaria de Educação e Cultura

9.4. Deverão conter nos envelopes todos os documentos exigidos no presente Edital.

9.5. As empresas que enviarem envelopes via correio ou outros serviços de entrega deverão

encaminhar Declaração de pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação e de

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo Anexo n° III) FORA DOS

ENVELOPES, sob pena de desclassificação de sua proposta.

10. DA FORMA DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES

10.1. Os envelopes das Licitantes serão recebidos e protocolados pela Equipe de Apoio no horário

e local previsto no preâmbulo do presente Edital.

10.2. Somente mediante a comunicação do (a) Pregoeiro (a), sell encerrada a fase de recebimento

dos envelopes.

10.3. Comunicado o término do recebimento dos envelopes e iniciada a fase de credenciamento

dos representantes presentes, não sera) aceitos envelopes de licitantes retardatárias.

11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO

CERTAME

11.1. Para participar da sessão o representante da proponente deverá apresentar FORA DOS

ENVELOPES, após o protocolo:

11.1.1. Documento de identificação com foto em original ou cópia autenticada;

11.1.2. Procuração (Modelo Anexo n° II), em original ou cópia autenticada, com poderes

específicos para formulação de propostas, lances, negociação e para a pratica dos demais atos

inerentes ao certame, com firma reconhecida em cartório;

11.1.3. Cópia autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

11.1.4. Declaração de pleno conhecimento e atendimento As exigências de habilitação e de

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo Anexo n° III).

4
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11.2. Dispensa-se a apresentação de Procuração nos casos em que o representante presente seja

sócio, proprietário ou representante da Licitante e seu nome conste no ato constitutivo respectivo.

11.3. 0 credenciamento do representante da proponente, ou de seu representante legal, implica na

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para formulação

de lances.

11.4. Não sera admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma proponente.

11.5. Cada proponente credenciará apenas um representante, que sell o único admitido a intervir

nas fases do procedimento licitat6rio e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste

Edital, por sua representada.

11.6. A ausência do credenciado ou da credencial não importará na exclusão da proponente no

certame, admitindo-se sua proposta escrita, sem possibilidade de oferta de lances ou interposição

de recursos.

11.7. Uma vez realizado o credenciamento das proponentes presentes, o (a) Pregoeiro (a) declarará

encerrada esta etapa/fase, não sendo admitidos novos credenciados.

12. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE N°01

12.1. Deverão estar inseridos no envelope 01 os seguintes documentos:

12.2. Proposta de Preços (Modelo Anexo n° IV), a qual deverá conter os elementos abaixo, sob pena

de desclassificação:

12.2.1. 0 número e a modalidade da presente licitação;

12.2.2. Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ/ MF da proponente;

12.2.3. Descrição do objeto ofertado, conforme requisitos mínimos estabelecidos em edital;

12.2.4. Preços unitários e totais (contendo no máximo duas casas decimais), em moeda brasileira

corrente, grafado em algarismos e por extenso, prevalecendo no caso de divergência o menor

valor apresentado;

12.2.5. Prazo de execução, conforme estabelecido em edital;

12.2.6. Prazo de validade da proposta, contados a partir da data do recebimento das propostas

pelo (a) Pregoeiro (a);

12.2.7. 0 prazo de garantia do (s) produto (s) ou serviço (os) ofertado (s), quando exigido em

edital.

12.2.8. Conta bancária para pagamento, em nome da Licitante (Pessoa Jurídica).

5
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12.3. Declaração de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte

(Modelo Anexo n° V), no caso de Microempreendedor Individual (MET) Micro Empresa (ME),

Empresa de Pequeno Porte (EPP), que quiser usufruir os benefícios da LC n° 123/06 (Dispensado,

caso já tenha sido apresentado junto ao credenciamento).

12.4. 0 prazo de validade da proposta será de, no minim), 60 (sessenta) dias.

12.4.1. Caso não conste descrito na proposta A validade da mesma e/ou os prazos de entrega

e/ou garantia, serão considerados os mínimos previstos em edital.

12.5. 0 número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da

Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que

efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação.

12.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução dos serviços.

12.7. A proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa, salvo quanto As expressões técnicas de

uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo

representante legal da proponente ou procurador.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO -

ENVELOPE N° 02

13.1. Deverão estar inseridos no envelope 02 os seguintes documentos:

13.1.1. Habilitação Jurídica:

A) Cópia autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva (Dispensado, caso já

tenha sido apresentado junto ao credenciamento).

13.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

B) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e A Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

A Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

C) Prova de regularidade corn a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante

D) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante.

6
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E) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

F) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de

maio de 1943;

13.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:

A) Não será exigida qualificação Econômico-Financeira para a presente licitação.

13.1.4. Qualificação Técnica:

A) Não será exigida qualificação técnica para a presente licitação.

13.1.5. Documentação Complementar:

A) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda,

em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7
0, inciso XXXIII da Constituição Federal

(Modelo Anexo n° VI).

13.2. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

13.3. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração

fiscal e tributária emitidas pela internet.

13.4. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada

verificação de sua validade e são dispensadas de autenticação. Quanto ao prazo de validade,

independente de certidões emitidas através de internet ou não, quando a validade não estiver

expressa no documento, o mesmo sell aceito com data de emissão não superior a 90 (noventa)

dias do recebimento dos envelopes.

13.5. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso

seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da

matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

13.6. Certidão (ões) expedida (s) pela (s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal, POSITIVA (S)

para débitos será (ão) aceita (s) somente se a (s) mesma (s) contiver (em) expressamente o efeito

NEGATIVO.

13.7. A Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

14. DO JULGAMENTO DO CERTAME
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14.1. No horário e local indicado sera aberta a sessão do regão, iniciando-se com a entrega dos

envelopes e em seguida o credenciamento dos interessados em participar do certame.

14.2. A Licitante que não possuir representante credenciado ficará impossibilitada de ofertar

lances, interpor recursos ou se manifestar perante o (a) Pregoeiro (a) sobre os atos do Pregão.

14.3. Decorrido o credenciamento, o (a) Pregoeiro (a) procederá A abertura dos envelopes contendo

as propostas de preços, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de 
apoio,

conferindo-as quanto A validade e cumprimento das exigências contidas no edital.

14.4. Serão desclassificadas:

14.4.1. As propostas que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições

fixadas neste Edital;

14.4.2. As propostas que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes

de dificultar o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

14.4.3. As propostas que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

14.4.4. Os itens, lotes ou a proposta integral que extrapolem o valor máximo estipulado em

edital, de acordo com o critério de julgamento estabelecido;

14.4.5. As propostas com preço manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48, da Lei n.°

8.666/93.

14.5. Considerar-se-á inexequível a proposta ou lance que, quando diligenciado pelo (a) Pregoeiro

(a), não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os

custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

14.5.1. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3
0 do

artigo 43 da Lei n.° 8.666 de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se

adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

A) Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações

em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

B) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

C) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com 
a

iniciativa privada;

D) Verificação de notas fiscais dos serviços executados pelo proponente;

E) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

14.6. A analise das propostas pelo (a) Pregoeiro (a) visará ao atendimento das condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

8
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14.7. Não se admitirá proposta ou lances que apresentem valos simbálicos, irrisórios ou de valor

zero, incompativeis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da Licitante, para os quais ele renuncie A parcela ou A totalidade de

remuneração.

14.8. 0 (a) Pregoeiro (a) classificará a proposta de menor preço e as demais com valores sucessivos

e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço.

14.9. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas de preços nas condições definidas

no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três,

para que os representantes das proponentes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os

preços oferecidos nas suas propostas.

14.10. No caso de empate de ofertas, serão admitidas todas as propostas empatadas,

independentemente do número de proponentes, realizando-se sorteio para definir a ordem dos

lances.

14.11. Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes

das proponentes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores

distintos e decrescentes a partir do autor da proposta classificada de maior preço.

14.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a),

implicará a exclusão da proponente da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço

apresentado pela proponente, para efeito de ordenação das propostas.

14.13. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa

declinarem da formulação de lances. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas às

propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto

e valor, decidindo motivadamente a respeito.

14.14. Caso não exista lance verbal sell verificada a conformidade entre a proposta escrita de

menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo o (a) Pregoeiro (a) negociar

diretamente com o representante da proponente uma redução vantajosa do valor escrito.

14.15. No caso de empate entre duas ou mais propostas e que não haja lances de nenhuma das

proponentes, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual

todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. (Lei 8.666/93, artigo 45 §

2°).

14.16. Em caso de empate ficto, será assegurado, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, a

preferência de contratação para microempreendedor individual, microempresa e empresa de

pequeno porte beneficiária do regime diferenciado e favorecido.

14.16.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais sejam iguais

ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta mais bem classificada.

9
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14.16.2. Ocorrendo o empate, o microempreendedor indl4fdual, microempresa ou empresa de

pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior Aquela

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto

licitado. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos

lances, sob pena de preclusão;

14.16.3. Não ocorrendo A contratação do microempreendedor individual, microempresa ou

empresa de pequeno porte na forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que

porventura se enquadrem na hipótese prevista no item 14.16.1, na ordem classificatária, para o

exercício do mesmo direito;

14.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de

pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos

estabelecidos no item 14.16.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

14.16.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado

em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

14.16.6. 0 beneficio estabelecido pela Lei Complementar 123/2006 somente se aplicará quando

a melhor oferta inicial tiver sido apresentada por empresas enquadradas no regime de grande

porte.

14.17. Encerrada a classificação final das propostas, com proposta devidamente aceita, o (a)

Pregoeiro (a) poderá negociar com o autor da proposta de menor valor para a obtenção de melhor

preço.

14.18. Se a proposta não for aceita, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance

subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta

ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar com a

proponente para que seja obtido melhor preço.

14.19. Aceita a proposta, será aberto o envelope de habilitação da empresa melhor classificada, a

fim de verificar se foram apresentados todos os documentos de habilitação, regularidade fiscal e

trabalhista e qualificação exigida em edital.

14.20. A existência de restrição relativamente A regularidade fiscal não impede que a licitante

qualificada como microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

14.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempreendedor individual,

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange A regularidade fiscal e trabalhista, a mesma send convocada para, no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá

ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela

Licitante, mediante apresentação de justificativa.

10
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14.21.1. 0 requerimento poderá ser protocolado juntA)Divisdo de Protocolos do município,

podendo ainda ser encaminhado via correio para o endereço constante no preâmbulo do
presente edital, ou enviado para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br.

14.22. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da
Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

14.23. Sell inabilitado a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

14.24. Ocorrendo a inabilitação, o (a) Pregoeiro (a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14.25. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto A apresentação da

documentação de habilitação pela Licitante classificado em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) o

declarará vencedor.

14.26. Todos os procedimentos referentes ao pregão constarão da respectiva ata da sessão, estando

essas informações disponíveis para os demais participantes e também para todos os interessados

no Portal da Transparência do Município, junto aos demais documentos relativos ao processo

licitatário.

14.27. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes forem inabilitadas,

poderá ser fixado prazo de oito dias úteis para a apresentação de novas propostas ou

documentação com eliminação das causas que deram ensejo ao ato de desclassificação.

15. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS AMOSTRAS

ip 15.1. Para o presente procedimento, não será necessária a apresentação de amostras.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, na análise dos
documentos de habilitação ou quando a Licitante declarada vencedora não assinar o contrato,
não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do
art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;
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16.1.3. No caso em que todas as licitantes forem debassificadas e seja concedido prazo para

apresentação de nova proposta ou documentação.

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta, sendo a convocação disponibilizada no Portal da Transparência do Município e

encaminhada ao endereço eletrônico constante na proposta das Licitantes.

17. DOS RECURSOS

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, qualquer proponente

poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer contra qualquer etapa do

procedimento, desde que devidamente registrada a síntese de suas razões em ata, quando lhe sera

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memorial de recurso, facultando-se as

demais proponentes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, que

começarão a correr imediatamente após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada

vista imediata dos autos.

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará na decadência do direito

de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.

17.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o (a)

Pregoeiro (a) examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-

lo, devidamente informado, a autoridade competente para decisão.

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

18.1. 0 objeto da licitação sera adjudicado a Licitante declarado vencedor, por ato do (a) Pregoeiro

(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão

dos recursos apresentados.

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

19. DA CONTRATAÇÃO

19.1. Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Ubiratd convocará ou enviará a

licitante vencedora o Contrato para assinatura que deverá ser assinado e/ ou remetido a Divisão

de Licitações no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação,

com aplicação das sanções previstas em edital.

19.2. 0 prazo para devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.

19.3. Se o Licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não

celebrar o contrato, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes,

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o edital,
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sendo o respectivo licitante declarado vencedor, conforme disposto no art. 4°, incisos XVI e XXIII

da Lei 10.520/02.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:

20.1.1. Para efeito do previsto no artigo 7° da Lei Federal n.° 10.520/02, send aplicada a

penalidade de impedimento de licitar e contratar com o município de Ubiratã por até 2 (dois)

anos A Licitante que:

I - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

II - Fizer declaração falsa;
III - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se

nas licitações;
IV - Omitir o real enquadramento da empresa.

20.1.2. Para efeito do previsto no artigo 7° da Lei Federal n.° 10.520/02, será aplicada multa de

20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de

impedimento de licitar e contratar com o Município de Ubiratã por até 1 (um) ano A Licitante

que:

I - Não mantiver proposta;

II - Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido, quando convocada dentro do prazo de validade de sua

proposta.

20.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos A Licitante que:

I - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem,

vantagem decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

20.2. A aplicação de penalidades decorrerá de abertura de processo administrativo sancionat6rio,

condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo legal, sem prejuízo da defesa

prévia quando prevista na legislação federal.

20.3. As sanções administrativas pelo não cumprimento de cláusulas contratuais constam no

Termo de Referência e na Minuta de Contrato.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. 0 Município de Ubiratã poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público,

derivadas de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por

provocação de terceiros mediante ato escrito e fundamentado.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo (a) Pregoeiro (a).

21.3. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou

indenização, poderá ser:

21.3.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

21.3.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua

realização.

21.4. Em documentos solicitados neste edital em que se exija cópia autenticada, a autenticação

poderá ser feita por servidor autorizado do Município anteriormente ao inicio da sessão ou

durante a realização da mesma, desde que o representante da Licitante possua no ato os

documentos originais. Em ambos os casos, a autenticação somente será realizada mediante

apresentação dos documentos ORIGINAIS.

le 21.5. Declarações cujos modelos constem no presente Edital não precisam ser autenticadas.

Documentos e Certidões expedidas via internet sujeitam-se a verificação de sua autenticidade e

validade no ato da sessão, em seu próprio site de emissão.

21.6. A ausência de assinatura em quaisquer documentos exigidos nesta Licitação poderá ser

suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato,

devendo tal fato ser registrado em ata.

21.7. É facultado ao (a) Pregoeiro (a) a impressão de quaisquer declarações exigidas neste Edital

caso as mesmas não tenham sido apresentadas pela Licitante, devendo o representante possuir

poderes para assiná-las e o fato ser registrado em ata.

21.8. É facultado ao (A) Pregoeiro (a), ou A autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

io 21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

21.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade

e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

inicio e incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.
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21.13. Não se permitirá a qualquer das proponentes solicitar a retirada de envelope(s) ou

cancelamento de propostas após a sua entrega, salvo por motivo justo decorrente de fato

superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a).

21.14. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da

Licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

21.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.16. Depois de concluída a licitação e assinado o contrato, os envelopes não abertos, contendo a

documentação das demais licitantes ficarão em posse do (a) Pregoeiro (a) A disposição dos

licitantes pelo período de 05 (cinco) dias, após o que serão destruidos.

21.17. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do

Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados nem aceitos como

argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes.

21.18. Ficam desobrigados os servidores do Município ou membros da equipe de apoio a conferir

quaisquer documentos referentes a presente licitação antes da data prevista para a realização do

certame. Caso ocorra, eventuais falhas não serão de responsabilidade dos mesmos.

21.19, É terminantemente proibido que os representantes das licitantes tirem fotos de quaisquer

documentos dos demais participantes no momento da licitação. Os mesmos poderão ser

solicitados por escrito na Divisão de Protocolos do Município

21.20. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da Transparência do Município,

localizado no site www.ubirata.pr.gov.br. Todos os documentos originados do presente

procedimento serão anexados juntamente com o edital respectivo.

411 21.21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação
vigente.

21.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II - Modelo de Procuração;
ANEXO III - Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação;

ANEXO IV - Modelo de Proposta

ANEXO V - Modelo de Declaração de ME/EPP

ANEXO VI - Modelo de Declaração de Sujeição ao Inciso XXXIII da Constituição Federal;

ANEXO VII- Minuta de Contrato.

Ubiratd - Parana, 15 de julho de 2019.

HAROLDO FE ND DUARTE

efe'to
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 147/2019
PROCESSO N°. 4512/2019

. - 000036

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP

1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

1.1. A contratação do objeto em questão tem por finalidade a contratação de serviços para

manutenção dos veículos da Secretaria de Educação e cultura, tendo em vista, que a contratação de

empresa especializada em funilaria, pintura e chapeação é imprescindível, pois os veículos

pertencentes A secretaria frequentemente necessitam de algum tipo de manutenção, tanto

preventiva como corretiva, para o perfeito estado de uso.

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO

2.1. A presente licitação, do tipo Menor Prego - Por Item tem como objeto Contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de funilaria, pintura e chapeação nos veículos da

Secretaria de Educação e Cultura.

3. DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a contratação dos serviços nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE 01- VEÍCULOS LEVES

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V.
UNIT

V. TOTAL

1 1 Serviço de recuperação de para-choque

danificado e pintura de acordo com a cor da

pintura pré-existente, para veículos leves e

com material incluso.

4 UN. 300,00 1.200,00

1 2 Serviço de funilaria de frente danificada.,

para veículos leves e com material incluso.
4 UN. 500,00 2.000,00

1 3 Serviço de funilaria de trazeira danificada,

para veículos leves e com material incluso.

4 UN. 500,00 2.000,00

1 4 Serviço de funilaria de para-lama danificado

e pintura de acordo com a cor da pintura pré-

existente, para veículos leves e com material

incluso.

4 UN. 250,00 1.000,00

1 5 Serviço de funilaria em porta danificada e

pintura de acordo com a cor da pintura pre-

existente, para veículos leves e com material

incluso.

4 UN. 300,00 1.200,00

1 6 Serviço individual de troca da borracha de

vedação de porta, para veículos leves e com

material incluso.

4 UN. 40,00 160,00

1 7 Serviço de funilaria em lateral danificada e

pintura de acordo corn a cor da pintura pré-

existente, para veículos leves e com material

4 UN. 350,00 1.400,00
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incluso.

1 8 Serviço de funilaria de capo danificado e

pintura de acordo com a cor da pintura pre-

existente, para veículos leves e com material

incluso.

4 UN. 300,00 1.200,00

1 9 Serviço de funilaria da caixa de ar danificada,

colocação de parafusos e arrebites e pintura

de acordo com a cor da pintura pre-existente,

para veículos leves e com material incluso.

5 UN. 250,00 1.250,00

1 10 Serviço de funilaria de teto danificado e

pintura de acordo com a cor da pintura pre-

existente, para veículos leves e com material

incluso.

4 UN. 400,00 1.600,00

1 11 Serviço individual de substituição da tranca

de porta, para veículos leves e com material

incluso.

6 UN. 50,00 300,00

1 12 Serviço de polimento com cera, para veículos

leves e com material incluso.

6 UN. 250,00 1.500,00

1 13 Serviço de polimento com cristalização, para

veículos leves e com material incluso.

6 UN. 350,00 2.100,00

1 14 Serviço de substituição de para-brisa, para

veículos leves e com material incluso.

6 UN. 150,00 900,00

1 15 Serviço individual de substituição de vidro

de porta, para veículos leves e com material

incluso.

4 UN. 80,00 320,00

1 16 Serviço de substituição de retrovisor, para

veículos leves e com material incluso.

5 UN. 50,00 250,00

TOTAL 18.380,00

LOTE 02- VEÍCULOS PESADOS

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V.
UNIT

V. TOTAL

2 1 Serviço de recuperação de para-choque

danificado e pintura de acordo com a cor da

pintura pre-existente, para veiculo pesados e

com material incluso.

4 UN. 400,00 1.600,00

2 2 Serviço de funilaria de frente danificada,

para veiculo pesados e com material incluso.
4 UN. 700,00 2.800,00

2 3 Serviço de funilaria de trazeira danificada,

para veiculo pesados e com material incluso.

4 UN. 600,00 2.400,00

2 4 Serviço de funilaria de para-lama danificado

e pintura de acordo com a cor da pintura pre-

existente, para veiculo pesados e com

material incluso.

4 UN. 400,00 1.600,00

2 5 Serviço de funilaria em porta danificada e

pintura de acordo com a cor da pintura pre-

existente, para veiculo pesados e com

material incluso.

4 UN. 450,00 1.800,00

2 6 Serviço individual de troca da borracha de

vedação de porta, para veiculo pesados e

com material incluso.

4 UN. 100,00 400,00

2 7 Serviço de funilaria em lateral danificada e

pintura de acordo com a cor da pintura pré-

existente, para veiculo pesados e com

material incluso.

4 UN. 500,00 2.000,00

17



0000 UD
oft ju"tes VIAIMO 40 caturo./

2 8 Serviço de funilaria de capo danificado e

pintura de acordo com a cor da pintura pre-

existente, para veiculo pesados e com

material incluso.

4 UN. 600,00 2.400,00

2 9 Serviço de funilaria da caixa de ar danificada,

colocação de parafusos e arrebites e pintura

de acordo com a cor da pintura pre-existente,

para veículos pesados e com material incluso.

4 UN. 300,00 1.200,00

2 10 Serviço de funilaria de teto danificado e

pintura de acordo com a cor da pintura pre-

existente, para veículos pesados e com

material incluso.

4 UN. 600,00 2.400,00

2 11 Serviço individual de substituição da tranca

de porta, para veículos pesados e com

material incluso.

6 UN. 80,00 480,00

2 12 Serviço de polimento com cera, para veículos

pesados e com material incluso.

8 UN. 400,00 3.200,00

2 13 Serviço de polimento com cristalização, para

veiculo pesados e com material incluso.

8 UN. 500,00 4.000,00

2 14 Serviço de substituição de para-brisa, para

veiculo pesados e com material incluso.

6 UN. 200,00 1.200,00

2 15 Serviço individual de substituição de vidro

de porta, para veiculo pesados e com

material incluso.

4 UN. 100,00 400,00

2 16 Serviço de substituição de retrovisor, para

veiculo pesados e com material incluso.

4 UN. 80,00 320,00

TOTAL 28.200,00

4. PRAZOS

4.1. 0 prazo de solicitação de execução dos serviços será de até 4 dias úteis contados da assinatura

do contrato.

4.2. A Secretaria da Educação enviará via e-mail A Licitante a solicitação de agendamento

juntamente com a Ordem de Serviços. Após o recebimento, a Licitante deverá realizar o

agendamento para execução dos serviços descritos em até cinco dias úteis.

4.3. 0 prazo para refazimento dos serviços que venham a ser rejeitados será de metade do prazo

estipulado para execução.

4.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1. A execução dos serviços será de maneira fracionada, balizando-se na necessidade da 
secretaria

requisitante, devendo a execução ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este o prazo de vigência

da futura contratação.

5.2. Local de Execução: Nas dependências da licitante, desde que a mesma se encontre dentre dos

limites urbanos do município, ficando sob responsabilidade do município o transporte até a

empresa. Caso a licitante estiver localizada fora do perímetro urbano, a licitante sell responsável

pelas despesas do transporte.
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5.3. Os serviços deverão ser iniciados na data e horários agendados e realizados ininterruptamente

no horário de expediente até sua conclusão. Sendo que a licitante deverá informar a Secretaria de

Educação quando tempo gastará para executar o serviço solicitado, caso o tempo estimado seja

superior ao informado a licitante deverá apresentar os motivos.

5.4. Os serviços compreenderão em reformas nos veículos da frota da Secretaria de Educação,

sendo que a licitante deverá realizar serviços de funilaria, chapeação, pintura, cristalização,

polimento e pequenos reparos, entre outros. Devendo a licitante utilizar técnicas de

desamassamento, repintura automotiva, entre outros serviços.

5.5. Todos os materiais como tintas, massas, suprimentos e quaisquer outro tipo de material

necessário para a realização dos serviços serão por conta exclusiva da licitante.

5.6. Caso seja necessária à substituição de qualquer tipo de peças a licitante deverá solicitar ao

município. Caso a licitante utilize material próprio os mesmos não serão pagos.

410 5.7. Após apresentação de relação dos itens necessários para o devido conserto, se for o caso, a
licitante deverá suspender os serviços e aguardar a aquisição e autorização da contratante para

continuidade dos serviços.

5.8. A empresa deverá arcar corn todas as despesas referentes à execução, como transporte, mão de

obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

5.9. Caso o serviço realizado não corresponda ao solicitado ou apresente avarias, a Licitante deverá

refazê-lo no prazo a ser definido pelo Fiscal do Contrato, sendo que nesse caso, todas as despesas,

inclusive o transporte do veiculo, serão por conta da Licitante.

5.10. Caso haja a necessidade de substituição de peças ou realizar serviços complementares ao

descrito na Ordem de Serviços, sejam serviços que constem no presente Termo de Referência ou

não, a Licitante deverá comunicar por escrito ao Município para que sejam tomadas as

providências cabíveis.

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

6.1. Após a execução do serviço em sua totalidade ou de suas etapas, os mesmos serão recebidos

provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do executado com a

especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

6.2. 0 município reserva-se o direito de não aceitar serviços que não estiverem em conformidade

com as exigências apresentadas no Edital.

6.3. A empresa executora é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por

conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido

definitivamente o objeto do contrato.

6.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser refeito no prazo de estipulado, sob

pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.
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7.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nktli'iscal pelo

Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

7.2. Quando se tratar de serviços executados para mais de uma secretaria, a empresa deverá

faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal por secretaria, a qual deverá englobar todas as

unidades respectivas A secretaria.

7.3. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de

contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N°

76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação

do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica -

NF-e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPG-PR (Ministério Público

de Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute

estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta a obrigatoriedade

de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado

possuir código com GTIN (Global Trade Item Number).

7.4. Para liberação do pagamento A Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do

Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

7.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional;

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

7.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

11/ 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

7.5. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista

no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0509 4928 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE
TERCEIROS, PESSOA JUR

104 46.580,00

8. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

8.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo município, o valor devido

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados A taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes

formulas:
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I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9. REAJUSTE

0 0 0 0 4 1 UDIRATA.8w.Os i“"tOS 1,141.40 OFuturof

LA)

9.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de

apresentação da proposta.

9.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado A variação do Índice de Preço ao Consumidor

Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da

apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

10. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

10.1. São direitos e responsabilidades das partes Aquelas previstas na Cláusula Décima Quarta da

Minuta do Contrato.

11. ALTERAÇÕES

11.1. Na eventual contração, o contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da

Lei 8.666/93.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Na eventual contração, se sujeita a fornecedora as penalidades previstas na Cláusula Décima

Sexta da Minuta do Contrato pela inexecução parcial ou total do objeto contratado.
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ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO

Referente ao Pregão Presencial 147/2019.

A proponente   inscrita no CNPJ n°  , com sede

  através de seu representante legal, o (a) senhor (a)

 , CPF n°, declara que o (a) Senhor (a) , portador do CPF n° e RG

n° é a pessoa indicada para nos representar no referido certame, com poderes específicos

para firmar declarações, formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF n°
RG n°

Local e data.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

Referente ao Pregão Presencial n° 147/2019.

O signatário da presente declara, em nome da proponente , inscrita no CNPJ n°

 , para todos os fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas

as exigências relativas a habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos

termos da Lei e que não esta suspenso de licitar e contratar com o Município de Ubirat5, tampouco

inidôneo em qualquer esfera da Administração Pública.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG

Local e data.
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

NOME DA LICITANTE
N° DO CNPJ
Endereço, Cidade e Estado.
N° do Telefone.
Endereço de e-mail.

000044
(A),

Referente ao Pregão Presencial n° 147/2019.

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa a

execução do objeto do Pregão em epígrafe.

0 valor global para a execução do objeto acima é de R$- (valor por extenso).

0 prazo de execução é de (inserir o prazo) dias contados do recebimento da Ordem de Compras.

0 prazo de validade da proposta de preços é de (inserir prazo) dias a partir da data limite

estabelecida para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor (a)

(Nome, CPF, RG, Endereço).

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do

mesmo, será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco,

Agência e Conta).

RELAÇÃO DE ITENS COTADOS:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

TOTAL R$-

Observação: Constar garantia para cada item, quando solicitado garantia em edital.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG

Local e data.
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Referente ao Pregão Presencial 147/ 2019

0 signatário da presente, o (a) senhor (a)  , representante legalmente

constituído da proponente , inscrita no CNPJ n° , declara sob as

penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de (microempreendedor 
individual,

microempresa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento

pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n° 123/06.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF n°
RG

Local e data.
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MODELO DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART.
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Referente ao Pregão Presencial n° 147/2019.

70 DA

O signatário da presente, o (a) senhor (a)  , representante legalmente

constituído da proponente , inscrita no CNPJ n°  declara, sob as

penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos - Lei 10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG n°

Local e data.
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ANEXO VII
MINUTA DE CONTRATO

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de

direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta

Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°

960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a

Empresa  , inscrita no CNPJ n°  , situada na  , Cidade

 , Estado  , CEP  , firmam o presente contrato, que se regerá pelas

cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, da Lei n.° 8.666/1993 e suas 
alterações

posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no Edital e

Anexos do Pregão Presencial n.° 147/2019.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializada para prestação 
de

serviços de funilaria, pintura e chapeação nos veículos da Secretaria de Educação e Cultura.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os serviços serão solicitados nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

TOTAL
R$-

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

• 3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$-O.
3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista

no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0509 4928 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE
TERCEIROS, PESSOA JUR

104 46.580,00

4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do

instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - PRAZOS
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5.1. 0 prazo de solicitação de execução dos serviços será de até 4 dias úteis contados da assinatura

do contrato.

5.2. A Secretaria da Educação enviará via e-mail à Licitante a solicitação de agendamento

juntamente com a Ordem de Serviços. Após o recebimento, a Licitante deverá realizar o

agendamento para execução dos serviços descritos em até cinco dias 'Reis.

5.3. 0 prazo para refazimento dos serviços que venham a ser rejeitados será de metade do prazo

estipulado para execução.

5.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

6. CLAUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

6.1. A execução dos serviços sera de maneira fracionada, balizando-se na necessidade da secretaria

requisitante, devendo a execução ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este o prazo de vigência

da futura contratação.

6.2. Local de Execução: Nas dependências da CONTRATADA, desde que a mesma se encontre

dentre dos limites urbanos do município, ficando sob responsabilidade do município o transporte

até a empresa. Caso a CONTRATADA estiver localizada fora do perímetro urbano, a

CONTRATADA será responsável pelas despesas do transporte.

6.3. Os serviços deverão ser iniciados na data e horários agendados e realizados ininterruptamente

no horário de expediente até sua conclusão. Sendo que a CONTRATADA deverá informar a

Secretaria de Educação quando tempo gastará para executar o serviço solicitado, caso o tempo

estimado seja superior ao informado a CONTRATADA deverá apresentar os motivos.

6.4. Os serviços compreenderão em reformas nos veículos da frota da Secretaria de Educação,

sendo que a CONTRATADA deverá realizar serviços de funilaria, chapeação, pintura,

cristalização, polimento e pequenos reparos, entre outros. Devendo a CONTRATADA utilizar

técnicas de desamassamento, repintura automotiva, entre outros serviços.

6.5. Todos os materiais como tintas, massas, suprimentos e quaisquer outro tipo de material

necessário para a realização dos serviços serão por conta exclusiva da CONTRATADA.

6.6. Caso seja necessária A substituição de qualquer tipo de peças a CONTRATADA deverá

solicitar ao município. Caso a CONTRATADA utilize material próprio os mesmos não serão

pagos.

6.7. Após apresentação de relação dos itens necessários para o devido conserto, se for o caso, a

CONTRATADA deverá suspender os serviços e aguardar a aquisição e autorização da contratante

para continuidade dos serviços.

6.8. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes A execução, como transporte, mão de

obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.
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6.9. Caso o serviço realizado não corresponda ao solicitado ou apresente avarias, a

CONTRATADA deverá refazê-lo no prazo a ser definido pelo Fiscal do Contrato, sendo que nesse

caso, todas as despesas, inclusive o transporte do veiculo, serão por conta da CONTRATADA.

6.10. Caso haja a necessidade de substituição de peças ou realizar serviços complementares ao

descrito na Ordem de Serviços, sejam serviços que constem no presente Termo de Referência ou

não, a CONTRATADA deverá comunicar por escrito ao Município para que sejam tomadas as

providências cabíveis.

7. CLAUSULA SÉTIMA- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

7.1. Após a execução do serviço em sua totalidade ou de suas etapas, os mesmos serão recebidos

provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do executado com a

especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

7.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não aceitar serviços que não estiverem em

conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

7.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta

própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido

definitivamente o objeto do contrato.

7.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser refeito no prazo de estipulado, sob

pena de aplicação das penalidades previstas no presente Contrato.

8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo

Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.2. Quando se tratar de produtos/bens/materiais para mais de uma secretaria da

CONTRATANTE a CONTRATADA deverá faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal

por secretaria, a qual deverá englobar todas as unidades respectivas A secretaria.

8.3. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio

instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome da CONTRATANTE,

sendo MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o

fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos

referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação

administrativa n° 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que a

NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do

Contribuinte - MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e

cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Trade

Item Number).
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8.4. Para liberação do pagamento à CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao

Fiscal do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

8.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional;

8.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

8.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9. CLÁUSULA NONA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 
CONTRATANTE, o valor

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 
data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados A 
taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação 
das seguintes

fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - REAJUSTE

10.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data 
de

apresentação da proposta.

10.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado A variação do Índice de Preço ao Consumidor

Amplo (IPCA), ou outro que vier a substituf-lo, considerando o índice do mês anterior ao da

apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES

11.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8.666/93.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REEQUILIBRIO ECONÔMICO

12.1. Sera possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econômico-financeiro do contrato nos

seguintes casos:

12.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do que foi contratado;
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Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda

concomitante A probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

12.3. Na solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido de

reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão

economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

12.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:

12.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a

planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio;

12.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,

que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

12.4.3. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada diretamente

ao Gestor do Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

13.1. No interesse da CONTRATANTE, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas, até

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão

do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

13.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as normas

contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido artigo que trata

do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta alterar unilateralmente

o contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

5
14.1. Sao direitos do CONTRATANTE:

14.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e

Edital da licitação;

14.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as

condições descritas no presente contrato;

14.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação As finalidades de

interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

14.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

14.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

14.2. São obrigações do CONTRATANTE:
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14.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas

em lei;

14.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

14.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

14.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

14.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução 
do objeto

contratual;

14.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da 
contratação;

14.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os 
entendimentos

sobre o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a 
fiscalização do

contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A 
CONTRATADA

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte

daquele.

14.3. São obrigações da CONTRATADA:

14.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta, 
assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

14.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, 
causados

durante a entrega ou execução do objeto;

14.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados

execução do objeto;

14.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

14.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato, o

objeto com avarias ou defeitos;

14.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os

entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

14.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

32



000053 UDIIMATAi
-rodos 1,1L4M40 ao feAt (.81e01

14.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las

no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

14.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre

que houver alteração;

14.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

14.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter

atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa

autorizada para contatos;

14.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,

partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução

dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral

9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

14.313. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das

sanções previstas no presente edital.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

15.1. Caberá a servidora Rosa Rodrigues de Carvalho, lotada na Secretaria da Educação a gestão

da contratação. A fiscalização ficará a cargo do servidor Umberto Donizetti Mazzotti, lotado na

Secretaria de Educação e na sua ausência, a fiscalização sera realizada pelo servidor Thiago

Daldato Gimenez.

15.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

15.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem

diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas

entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

15.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

15.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO

INADIMPLEMENTO.
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16.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação
contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá
sofrer as seguintes sanções:

16.1.1. Multa de 2% (dois por cento) no caso de atraso injustificado no inicio ou na execução,
execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

16.1.2. Multa de 2% (dois por cento) ao dia no caso de atraso injustificado no inicio ou na
execução, execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

16.1.3. Multa de 25% (vinte e cinco por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem
prejuízo das penalidades previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2;

16.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente A parcela,
etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

16.2. As multas previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

16.3. As multas previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

16.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos de
inexecução total do contrato.

16.5. Sera configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,
previsto nos itens 16.1.1 e 16.1.2.

16.6. Sera configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

16.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência
prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

16.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente A multa no prazo e forma
estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha direito. Não
havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

16.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. Constituem motivos para rescisão contratual as hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei
Federal n. 8.666/93, podendo ser:
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17.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;
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17.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede
que haja conveniência para a Administração;

17.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

17.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n° 8.666/93 e no art.
7° da Lei 10.520/02, importará à Contratada as seguintes penalidades, independentemente do
dever de indenizar o município ou terceiros:

17.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

17.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar;

17.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a etapa

ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de

licitar ou contratar.

17.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

17.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO

• 18.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e
obrigações decorrentes do presente contrato.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

19.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de
suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da
CONTRATADA.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - ANTICORRUPÇÃO

20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção a corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a
cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o
seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes
declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta
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próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento
das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam
a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer
uma de suas disposições:

I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas
e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão
ou direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores pi-Micas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem
de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

20.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados A parte
inocente.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

21.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93, Lei
10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o
interesse público.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

22.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

23.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratã - Paraná, XX de XXXXXX de 2019.

MUNICÍPIO DE UBIRATA
Contratante

XXXXXXXXXXVOCXXXX
Contratada
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Trata-se de parecer jurídico referente à análise da minuta do edital do Pregão
Presencial 147/2019, em atendimento ao art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93.

Conforme consta nos autos, a o município necessita a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE FUNILARIA, PINTURA E
CHAPEA0.0 NOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. Relata

que a contratação de empresa especializada em funilaria, pintura e chapeação é
imprescindível, pois os veículos pertencentes à secretaria frequentemente necessitam

de algum tipo de manutenção, tanto preventiva como corretiva, para o perfeito estado

de uso.

É o relatório.

A análise da minuta do edital respectivo induz a análise da minuta do contrato, visto

que se trata de anexo do edital. Portanto, o presente parecer cumpre o previsto no art.

38, parágrafo único da Lei 8.666/93, o qual dispõe:

Art. 38. 0 procedimento da licitação sera iniciado com a abertura de
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

(—)
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa
ou inexigibilidade;

(•••)
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as
dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração
(Grifo nosso).

Inicialmente, nota-se que a modalidade adotada foi o Pregão Presencial. Conforme

estabelece a Lei 10.520/02, que institui a modalidade pregão no âmbito dos

municípios, tal modalidade deverá ser adotada para aquisição de bens e serviços

comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

No Termo de Referência e no Projeto elaborado pela Secretaria de Educação, consta a

definição precisa de quais serviços deverão ser executados, com seus quantitativos e

valores baseados em pesquisa de mercado. Assim, é correta a adoção da modalidade

pregão visto que os itens a serem contratados são aquisições normais.

Recomendo, somente, que entre a data da publicação do aviso da licitação e a data da

realização da sessão, haja o interregno de, no mínimo, oito dias úteis, conforme dispõe
o art. 4, inciso V da Lei 10.520/02.

Outro fator expresso em edital é a adoção pela realização da licitação de forma a

garantir a participação exclusiva para MEI/ ME/ EPP. 0 edital apresenta a seguinte

justificativa:
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Conforme estabelecido no preâmbulo d te Edital, a presente Licitagao
estabelece a. participação exclusiva de microempreendedor individual,
microempresas e empresas de pequeno porte considerando que o valor
dos itens de contratação não supera o limite máximo previsto no art. 48
inciso I da Lei Complementar n°123/2006. Para tanto, considerando
que o município não dispõe de cadastro de fornecedores, a comprovação
da existência de no mínimo três fornecedores competitivos enquadrados
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no
instrumento convocatório se deu através dos orçamentos realizados
para composição dos pregos de referência, nesse caso, realizados com
microempresas, baseando-se ainda no último processo de objeto
semelhante realizado.

Por sua vez, a Lei Complementar 123/2006 dispõe:

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta,
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas
e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.
Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento especifico de
cada órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte,
aplica-se a legislação federal.
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei
Complementar, a administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente 6.
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados 5. aquisição
de obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de
microempresa ou empresa de pequeno porte;
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

(—)
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei
Complementar quando:
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado;
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas
tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra
deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de
pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48.
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Se tratando das cláusulas editalicias, a Lei 8.666/93, denominada Lei de Licitações e
Contratos, estipula que os editais das licitações deverão ter, obrigatoriamente:

Art. 40. 0 edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série
anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o
regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por
esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e
proposta, bem como para inicio da abertura dos envelopes, e indicará,
obrigatoriamente, o seguinte:
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos
instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do
contrato e para entrega do objeto da licitação;
III - sanções para o caso de inadimplemento;
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
V - se ha projeto executivo disponível na data da publicação do edital de
licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido;
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os
arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas;
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros
objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à
distância em que serão fornecidos elementos, informações e
esclarecimentos relativos à licitação e 5.s condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o
caso, permitida a fixação de pregos máximos e vedados à fixação de
preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a
pregos de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 10 e 2° do art.
48;
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de
produção, admitida a adoção de indices específicos ou setoriais, desde a
data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa
proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela;
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução
de obras ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado
das demais parcelas, etapas ou tarefas;
XIV - condições de pagamento, prevendo:
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da
data final do período de adimplemento de cada parcela;
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com
a disponibilidade de recursos financeiros;
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a
data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do
efetivo pagamento;
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;
e) exigência de seguros, quando for o caso;
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVII - outras indicações especificas ou peculiares da licitação.
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LA9,
§ 1° 0 original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folh

assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de

licitação, e dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para
divulgação e fornecimento aos interessados.

§ 2° Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos,

especificações e outros complementos;

II - demonstrativo do orçamento estimado em planilhas de quantitativos e

custos unitários;

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o

licitante vencedor;

IV - as especificações complementares e as normas de execução

pertinentes à licitação.

Assim, passo para análise das cláusulas editalicias e contratuais.

• 1. Do preâmbulo do edital.

•

sua

Estabelece a Lei que o preâmbulo do edital deverá conter o número de ordem em série

anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de

execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e

hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para inicio da

abertura dos envelopes.

0 edital do Pregão 147/2019 dispõe das informações exigidas em Lei. Em consonância

com o art. 45, §1°, inciso I da Lei 8.666/93, a licitação se dará do tipo menor preço,

assim como também estabelece o art. 4, inciso X da Lei 10.520/02.

2. Do objeto da licitação.

Estipula o art. 40, inciso I da Lei 8.666/93 que o edital da licitação deverá conter o

objeto da licitação, em descrição sucinta e clara. Por sua vez, a Lei 10.520/02

estabelece:

Art. 3°. A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição.

0 objeto constante em edital sintetiza o objeto a ser contratado, sem suprimir

informações que poderiam dificultar a participação das licitantes interessadas.

3. Das condições para assinatura do contrato

0 art. 40, inciso II da Lei 8.666/93 dispõe que deverá estar previsto em edital os

prazos e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como

previsto no art. 64 da Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da

licitação. 0 edital dispõe o prazo de 05 dias úteis para a adjudicatária assine o

respectivo contrato, sob pena de decair o direito à contratação, com aplicação de
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penalidades. 0 Termo de Referência do edital, ainda, dispõe o prazo para execu

parcial e total do objeto.

4. Das sanções para o caso de inadimplemento

Estabelece o art. 87 da Lei 8.666/93:

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes

sanções:
I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ 1° Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além

da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração

ou cobrada judicialmente.
§ 2° As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do

interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 3° A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência

exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal,

conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a

reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

Em atendimento ao art. 87 da Lei 8.666/93, o edital da licitação estabelece que a

contratada, nos casos de inadimplemento se sujeitará a multa moratória, assim como

as penalidades de suspensão temporária de participar em licitações junto ao município

caso haja rescisão contratual por sua única e exclusiva culpa. Assim, cumpre o edital

a exigência expressa no art. 40, inciso III da Lei 8.666/93.

5. Do local para obtenção do edital.

0 edital do Pregão dispõe:

0 Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da Transparência do

Município, localizado no site www.ubirata.pr.gov.br. Todos os
documentos originados do presente procedimento serão anexados
juntamente com o edital respectivo.

Assim, todas as licitantes que não possuem sede no município poderão ter acesso ao

edital e seus anexos em formato digital, garantindo o atendimento do principio da

isonomia. Atende-se, desse modo, o disposto no art. 40, inciso IV da Lei 8.666/93.
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6. Das condições para participação na licitação.

0 art. 27 da Lei 8.666/93 dispõe:

000062

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados,
exclusivamente, documentação relativa a:
I - habilitação jurídica;
II - qualificação técnica;
III - qualificação econômico-financeira;
IV - regularidade fiscal e trabalhista;

Determina a Lei de Licitações que para a habilitação jurídica, regularidade fiscal e
trabalhista, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, deverão ser
exigidas dos licitantes a documentação prevista nos artigos 28, 29, 30 e 31 da Lei
8.666/93, respectivamente.

0 Edital do Pregão em epígrafe exige que as Licitantes interessadas comprovem sua
regularidade jurídica e regularidade fiscal e trabalhista em conformidade com o que
rege a legislação. Quanto à qualificação econômico-financeira não se exige quaisquer
documentos exigidos, visto que não se trata de objeto complexo, sendo necessária
qualquer comprovação financeira por parte da empresa para executar o objeto de
forma satisfatória.

No que se refere à qualificação técnica, a Lei 8.666/93 estabelece em seu art. 30 que a
documentação relativa à qualificação técnica a ser exigida limitar-se-á a:

Art. 30. A documentação relativa A. qualificação técnica limitar-se-á a:
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação,
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica
que se responsabilizará pelos trabalhos;
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os
documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação;
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando
for o caso.
§ 1° A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste
artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes,
limitadas as exigências a:
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir
em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta,
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela
entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica
por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas
estas exclusivamente as parcelas de maior relevância e valor significativo
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do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou
prazos máximos;
§ 2° As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo,
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento
convocatório.
§ 3° Será sempre admitida A. comprovação de aptidão através de certidões
ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior.
§ 4° Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão,
quando for o caso, sera feita através de atestados fornecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado.
§ 50 E vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou
quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na
licitação.
§ 6° As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros,
máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados
essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas
mediante a apresentação de relação explicita e da declaração formal da
sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de
propriedade e de localização prévia.

Consta em edital tais exigências visto que são os requisitos mínimos para que
empresas revendedoras do objeto possam operar de acordo com a legislação. Destarte,
a exigência da documentação encontra previsão no art. 30, IV da Lei 8.666/93.

7. Dos critérios para julgamento.

A Lei 10.520/02 dispõe:

Art. 4°. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos
interessados e observará as seguintes regras:
(—)
VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores aquela poderão
fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor;
IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no
inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo
de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que
sejam os pregos oferecidos;
X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério
de menor prego, observados os prazos máximos para fornecimento, as
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e
qualidade definidos no edital.

Tal exigência consta expressa em edital, no item referente ao julgamento do certame,
conforme segue:

14. DO JULGAMENTO DO CERTAME
(—)
14.8. 0 (a) Pregoeiro (a) classificará a proposta de menor preço e as
demais com valores sucessivos e superiores em até dez por cento,
relativamente à de menor prego.
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14.9. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas de pregos
nas condições definidas no subitem acima, serão classificadas as
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que os
representantes das proponentes participem dos lances verbais, quaisquer
que sejam os pregos oferecidos nas suas propostas.
14.10. No caso de empate de ofertas, serão admitidas todas as propostas
empatadas, independentemente do número de proponentes, realizando-se
sorteio para definir a ordem dos lances.
14.11. Em seguida, sera dado inicio à etapa de apresentação de lances
verbais pelos representantes das proponentes classificadas, que deverão
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes a
partir do autor da proposta classificada de maior preço.

Assim, resta comprovado a exigência em edital do previsto no art. 40, inciso VII da Lei
8.666/93, concomitante com o art. 4 da Lei 10.520/02.

8. Dos esclarecimentos relativos à licitação.

A Lei 10.520/02 é omissa quanto aos prazos e condições para solicitação de
esclarecimentos ou impugnação ao ato convocatório nas licitações instauradas na
modalidade Pregão. Todavia, o Decreto 3555/2000, que regulamenta a licitação na
modalidade Pregão, dispõe em seu art. 12:

Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.
§ 1° Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e
quatro horas.
§ 2° Acolhida 6. petição contra o ato convocatório, sera designada nova
data para a realização do certame.

Difere o previsto para o Pregão para o constante na Lei 8.666/93, uma vez que por se
tratar de licitação que busca a contratação de forma célere, as condições para
esclarecimentos e impugnações são simplificadas. Analisando o edital, os prazos para
solicitação de esclarecimentos ou impugnação à licitação são os previstos em decreto.
Ainda, estabelece o edital que tanto os esclarecimentos quanto as impugnações
poderão ser dirigidas ao Pregoeiro através de e-mail, garantindo, assim, o
cumprimento dos princípios da impessoalidade e igualdade previstos no art. 4 caput
do Decreto 3.555/2000.

9. 0 critério de aceitabilidade dos pregos unitário e global

Conforme estabelecido em edital, e de acordo com o critério de julgamento da licitação,
será adjudicado o objeto à licitante que ofertar o menor prego, desde que cumpridas às
condições de habilitação. 0 edital estabelece ainda:

14.4. Serão desclassificadas:
(—)
14.4.4. Os itens, lotes ou a proposta integral que extrapolem o valor
máximo estipulado em edital, de acordo com o critério de julgamento
estabelecido;
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14.4.5. As propostas com preço manifestamente inexequíveis, nos termos
do art. 48, da Lei n.° 8.666/93.

O edital fixa os pregos máximos, conforme estabelecido no Termo de Referência,
todavia, se tratando dos preços mínimos, é permitido que a Licitante apresente valor
sem qualquer tipo de restrição. Porém, as propostas com pregos manifestamente
inexequíveis serão desclassificadas.

Se tratando de inexequibilidade, o edital estabelece que ocorrendo o indicio, a Licitante
deverá comprovar que possui capacidade para cumprir suas obrigações, devendo
comprovar a exequibilidade de sua proposta. Somente após a comprovação a proposta
será classificada ou desclassificada. Consta ainda em edital um rol de meios de
comprovação da exequibilidade da proposta.

10. Do reajuste.

Dispõe a Lei de Licitações e Contratos que o edital deve prever o critério de reajuste
dos pregos do contrato, retratando a variação efetiva do custo de produção, admitida a
adoção de indices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da
proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento
de cada parcela.

0 Edital do Pregão em epígrafe não dispõe sobre o critério de reajuste visto que a
licitação foi realizada na forma de registro de pregos. Logo, para registro de pregos, não
se aplica reajuste de pregos visto que a contratação não extrapola o prazo máximo de
doze meses. Ainda, o município não realiza contratos para as atas de registros de
pregos firmadas.

11. Das condições de pagamento.

Institui a Lei de Licitações, conforme art. 40, inciso XIV, que o edital deverá
estabelecer as condições para pagamento das obrigações decorrentes da contratação.
Conforme disposto no edital, os pagamentos ocorrerão no prazo de até 30 dias
contados do recebimento da Nota Fiscal. Ademais, há previsão de compensação
financeira por inadimplemento no pagamento por parte do município, através de
indices previamente estabelecidos.

Quanto ao seguro constante no art. 40, inciso XIV, alínea "e", entende-se que a não
exigência não prejudicará o município, visto que não se trata de objeto de alta
complexidade, ou de necessidade de execução continua.

12. Das instruções e normas para os recursos.

Dispõe o art. 40, XVIII da Lei 10.520/02:

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.

Em atendimento ao previsto em Lei, estabelece o edital da licitação o prazo previsto no
art. 40, XVIII da Lei 10.520/02, para que as licitantes que se sentirem prejudicadas
quanto aos atos praticados na licitação apresentem suas razões. Por se tratar de
licitação do tipo presencial, é exigência expressa que os recursos sejam impetrados
apenas pelos presentes, desde que constados os motivos na ata da sessão.

13. Das condições de recebimento do objeto da licitação;

A Lei 10.520/02 que rege a modalidade Pregão não dispõe sobre as condições de
recebimento do objeto da licitação. Nesse caso, aplica-se subsidiariamente o previsto
na Lei 8.666/93, a qual estabelece em seu art. 73:

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto sera recebido:
I - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes,
após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art.
69 desta Lei;
II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade
do material com a especificação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação.
§1° Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o
recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo.
§2° 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade
civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
§3° 0 prazo a que se refere a alínea "b" do inciso I deste artigo não poderá
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justificados e previstos no edital.

Em análise ao Termo de Referência, bem como na Minuta de Contrato, consta que os
produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

14. Das outras indicações especificas ou peculiares da licitação.

Em análise à minuta do edital, o mesmo apresenta as exigências previstas no art. 55
da Lei 8.666/93, quais sejam:

Art. 55. Sao clausulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:

illiihenMunicípio de Ubirata' - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o prego e as condições de pagamento, os critérios, data-base e
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;
IV - os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão, de entrega,
de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a
inexigiu, ao convite e a. proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos
casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Importante salientar, destarte, que a contratação se dará pelo período de doze meses,
sem possibilidade de prorrogação.

Desse modo, analisadas todas as cláusulas Editalicias, bem como de seus anexos,
opina a Assessoria Jurídica pela aprovação da minuta do edital, informando A. Divisão
de Licitação que efetue sua publicação, para fins de inicio da fase externa do
procedimento.

• Esse é o nosso parecer.
Ubiratd, 15 de julho de 2019.

Duarte Xavier
Assessor
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO N° 4512/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 147/2019
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP, COM BASE NO ARTIGO 48, § 1°,
DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006.

O Município de Ubirat5 torna público que encontra-se aberto o processo licitat6rio na

modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - Por Item, visando a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVICOS DE FUNILARIA, PINTURA E CHAPEAÇÃ 0 NOS VEÍCULOS DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

Data e Horário de Abertura: 02 de agosto de 2019, as 09:00 horas.

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 10 andar do Paw Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.

0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.

UbiratA, Paraná, 15 de julho de 2019.

Rehan pe S. Lima
Pregoeiro, nomeado c...k orme Portaria n° 245/2019.
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DECRETOS

Sem publica coes

PORTARIAS

PORTARIA N° 549, DE 18 DE JULHO DE 2019
Concede diária no âmbito do poder executivo.
0 PREFEITO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições
legais, em especial as contidas nas Leis 1959/2012 e 2331/2017,
RESOLVE:
I - Conceder 01 (uma) diária com pernoite no valor de R$ 105,21 (cento e cinco
reais e vinte e um centavos), a Servidora Terezinha Bento, para custear despesa
de viagem a Campo Mourão/PR do dia 18.07.2019 ao dia 19.07.2019, a fim de
prestação de serviço no Instituto de Identificação do Parana.

•
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 18 de julho de 2019.
Haroldo Fernandes Duarte
Prefeito de Ubiratà

PORTARIA N°550, DE 18 DE JULHO DE 2019
Dispõe sobre a designação de servidora.
0 PREFEITO DO MUNICiP10 DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
I - Designar a servidora Adriana Candida Sluzovski, ocupante do cargo de
Auxiliar Administrativo, Grupo Ocupacional Administrativo, Classe IV, Nível 2,
Grau A, lotada na Secretaria da Administração, para o cargo de Assessor Ill.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos
retroativos a 17.07.2019.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 18 de julho de 2019.
Haroldo Femandes Duarte
Prefeito de Ubiratá

PORTARIA N°551, DE 18 DE JULHO DE 2019
Dispõe sobre a nomeação de servidor.
0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
I - Nomear o servidor Odir Jackson Faryniuk, para o cargo de Assistente Técnico
IV, lotado na Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos
retroativos a 17.07.2019.

icp Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

rasil Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

1Pág(s)

PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 18 de julho de 2019.
Haroldo Fernandes Duarte
Prefeito de Ubirata

PORTARIA N°552, DE 18 DE JULHO DE 2019
Dispõe sobre o reenquadramento de servidora.
0 PREFEITO DO MUNICiP10 DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com o art. 9° da Lei Municipal 1465/2005,
RESOLVE:
I - Reenquadrar a servidora Elisabete Satie Nohama Okawa, Professora, 20h,
Nível B, Classe 1, para Nível C, Classe 1, lotada na Secretaria da Educação e
Cultura.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos
retroativos a 01.07.2019.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE
Paw Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 18 de julho de 2019.
Haroldo Fernandes Duarte
Prefeito de Ubiratã

PORTARIA N°553, DE 18 DE JULHO DE 2019
Concede diária no âmbito do poder executivo.
O PREFEITO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições
legais, em especial as contidas nas Leis 1959/2012 e 2331/2017,
RESOLVE:
I - Conceder diária 01 (uma) diária sem pernoite no valor de R$ 263,04
(duzentos e sessenta e três reais e quatro centavos), ao Prefeito Haroldo
Fernandes Duarte, para custear despesa de viagem a Campo Mourão/PR no dia
18.07.2019, afim de participar de reunião no CIS-COMCAM.
II - Esta Portaria entra ern vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 18 de julho de 2019.
Haroldo Fernandes Duarte
Prefeito de Ubiratá

PROCESSOS LICITATORIOS

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N°4475/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 127/2019
O Municipio de Ubirata torna público que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO
DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS PARA SECRETARIA DE
ESPORTE E LAZER.
Motivo: Não houve interessados na execução do objeto.
Nova Data e Horário de Abertura: 01 de Agosto de 2019, as 14:00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubiratâ, Parana, 19 de Julho de 2019.
Renan Felipe S. Lima
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria n°245/2019

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N°451212019
PREGÃO PRESENCIAL N° 147/2019
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP, COM BASE NO ARTIGO 48, §
1°, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006.
O Município de Ubirat5 torna público que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - Por Item,
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE FUNILARIA, PINTURA E CHAPEAÇÃO NOS
VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
Data e Horário de Abertura: 02 de agosto de 2019, as 09:00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubiratd, Parana, 15 de julho de 2019.
Renan Felipe S. Lima
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria n°245/2019,

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N°4513/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°148/2019
O Município de Ubirat5 torna publico que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - Por Item,
visando a AQUISIÇÃO DE UM VEICULO ZERO QUILÔMETRO DESTINADO /61
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.
Data e Horário de Abertura: 05 de agosto de 2019, as 14:00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.
A Prefeitura Municipal Ubirat5 - PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.or.gov.brno

link Jornal Oficial Online,
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Prefoirwir Mwskipel Santa Toren, de Oasts
a ob. si ...so bong .11 (1., on,. • a.m. •••••••••••

• .... sa.............*.-....

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N. 170/2018

DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL N.042/2018

CONTRATANTE. Municlplo de Santa Tereza do Oast. - R

CONTRATADA Jaspe Cursos e TreInarnentos Eirell - (PP

OBJETO, - Constiiul objeto deste Termo, prorrogara vigencla do

Contrato previsto na CISusula StIlma do contrato original, pelo

periodo de 12 (dote) meses, contados da assinatura do presente

Termo. Aditiva-se ainda o valor de 31.104.00 (Trinta elm mil cento e

quatro rea is).

Elio Marciniak

Prefeito Muradpal

Santa Tereza do Oast& 15 de Julho de 2013
C11194898-E19
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Detalhes processo licitatOrio

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATA

Ano* 2019

Nu licitação/dispensa/inexigibilidade* 147

Modalidade* Pregão

Número edital/processos 4512

Instituição Financeira

Contrato de Emprestimo

Informações Gerais

Voltar

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de credito

Descrição Resumida do Objeto5 Contratação de empresa especializada para prestação de servicos de funilaria,
pintura e chapeação nos veículos da Secretaria de Educação e Cultura

Forma de Avalição Menor Prego

Dotação Orçamentaria* 0500912361000710053390399999

Preço máximo/Referência de preço - 46.850,00
R$*

Data de Lançamento do Edital 19/07/2019

Data da Abertura das Propostas 02/08/2019 Data Registro

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Ha Itens exclusivos para EPP/ME? Sim

Ha cota de participação para EPP/ME? Não

19/07/2019

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?  Não

•

Percentual de participação: 0,00

Data Cancelamento

CPF; 79528767915 (LoggiLt)

Editar toccata.



000072
4k, )

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE
ENVELOPES DE LICITAÇÃO N2 001980

NOME DA EMPRESA-

MODALIDADE  -

ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO:

DATA • / / 

HORÁRIO. min

UDIRATÂ
Todos jurttos runno ao tutora'

PROTOCOLISTA

Municipio de Ubirata -PR

Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852
CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br

Grafica Oeste (44) 3543-3100 02/2019

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE
ENVELOPES DE LICITAÇÃO N2 001981

NOME DA EMPRESA• 

MODALIDADE 

ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO.

DATA- / / 

HORARla min

UDIRATA
%Way Todos juntos rumo ao futuro!

Gtafica Oeste 0413543-3100 02/2019

PROTOCOLISTA

Municlpio de Ubirata - PR
Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852

CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE
ENVELOPES DE LICITAÇÃO N2 001982

NOME DA EMPRESA: 

MODALIDADE: 

ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO

DATA / / 

HORÁRIO. min

UDIRATÂ6
Todos jurktos rum° ao Futuro!

PROTOCOLISTA

Município de Ubiratà - PR
An. Nilza de Oliveira Pipino, 1852

CEP 85440-000
Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br

Grab. Oeste (44) 3543-3100 02/2019
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DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ANDRE FELIPE COSTA 03447426950

END: RUA JOAQUIM FERREIRA LUCIO, N° 1186

CNPJ: 31.067.138/0001-31

Ilmo. Sr.

Pregoeiro Prefeitura Municipal de Ubiratft —Pr

Referente: PREGÃO PRESENCIAL N° 147/2019

A empresa ANDRE FELIPE COSTA 03447426950, CNPJ SOB N° 31.067.138/0001-

31, sediada a Rua Joaquim Ferreira Lucio, 1186, Centro, Ubiratd-PR, através de seu

representante legal ANDRE FELIPE COSTA, brasileiro, casado, portador da Carteira

de Identidade RG n°. 7.713.576-6 SSP-PR, inscrito sob CPF n'.034.474.269-50, para

todos os fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as

exigências relativas a habilitação no presente certame. DECLARA, ainda, a inexistência

de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade

da proponente nos termos da Lei e que não esta suspenso de licitar e contratar com o

Município de Ubiratd, tampouco inidôneo em qualquer esfera da Administração Pública

Ubiratil-Pr, 26 de Julho de 2019.

ANDRE FELIPE COSTA 03447426950- CNPJ 31.06Z138/0001-31

ANDRE FELIPE COSTA
RG 7.713.576-6 SSP-PR

CPF 034.474.269-50



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

ANDRE FELIPE COSTA 03447426950
Nome do Empresário

ANDRE FELIPE COSTA

Nome Fantasia

AUGE FUNILARIA E PINTURA

Capital Social

15.000,00
Número Identidade Orgão Emissor
77135766 SSP

UF Emissor
PR

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente

ip ATIVO

Números de Registro

CNPJ

31.067.138/0001-31

Endereço Comercial

CEP

85440-000
Bairro

CENTRO

Atividades

000075
AO Ap.

CPF

034.474.269-50

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente
31/07/2018

NIRE

41-8-0679221-7

Logradouro
RUA JOAQUIM FERREIRA LUCIO
Municipio
UBIRATA

Data de Inicio de Atividades Forma de Atuação
31/07/2018 Estabelecimento fixo
Ocupação Principal
Pintor(a) de automóveis independente

0Atividade Principal (CNAE)
45.20-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

Número
1186

UF

PR

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. Asua aceitação esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedorgov.br/ Certificado emitidocom base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização deEmpresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
htto://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpi/consulta.asp

Número do Recibo
ME24900892

Número do Identificador
00003447426950

Data de Emissão
25/07/2019
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DATA DE NASCIMENTO

04/64/1983

JOÃO RICARDO KEPES NORONHA

ASSINATURA DO DIRETOR

LEI N.7.116 DE 29/08183

MINISTÉRIO DA FAZENDA
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

JOAO DA LUZ GARCIA 77179935972

Nome do Empresário

JOAO DA LUZ GARCIA

Nome Fantasia

AUTO CHAPEACAO GARCIA

Capital Social

50.000,00
Número Identidade Orgão Emissor

58881270 SSP

UF Emissor

PR

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Números de Registro

CNPJ
21.454.204/0001-72

Endereço Comercial

CEP

85440-000
Bairro

JD SAO VICENTE

Atividades

000077
Lle)

CPF
771.799.359-72

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente

24/11/2014

NIRE

41-8-0289006-1

Logradouro

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO

Municipio

UBIRATA

Data de Inicio de Atividades Forma de Atuação

24/1 1/2014 Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Funileiro / lanterneiro independente

Atividade Principal (CNAE)

45.20-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

Número
1984

UF

PR

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Municipio para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microompreendedor Individual. A
sua aceitação esta condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço- http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido

com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletr
htto://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ uridica/CN PJ/fcpi/consulta.asp

Número do Recibo
ME77112420

Número do Identificador
00077179935972

Data de Emiss
26/07/2019

Renan e ,,t1tre



JOAO DA LUZ GARCIA 77179935972 000078
CNPJ: 21.454.204/0001-72

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

Referente ao Pregão Presencial n° 147/2019.

O signatário da presente declara, em nome da proponente JOAO DA LUZ

GARCIA 77179935972, inscrita no CNPJ n°21.454.204/0001-72, para todos os

fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as

exigências relativas a habilitação no presente certame. Declara, ainda, a

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que

comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não esta

suspenso de licitar e contratar com o Município de Ubiratã, tampouco iniclôneo

em qualquer esfera da Administração Pública.

Ubirata-PR, 26 de Julho de 2019.

J AO DA LUZ GARCIA
RG: 5.868.127-0 SESP-PR

CPF: 771.799.359-72

João da Luz Garcia
CNPJ: 21.450041000M

Rua Marechal Floriano Peixoto, 1984, Jardim 55o Vicente, CEP: 85.440-00 Ubirat

Telefone: (44) 9 9952-5440



UBICAR MARTELINHO DE OURO
IVONE GARCIA DA COSTA 65342569915

CNPJ/MF: 18.007.355/0001-78
Rua Duque de Caxias, n°. 1426 — Centro — CEP: 85.440-000 - Ubiratà/PR

Telefone: (44) 3543-2769

00007S

ANEXO II

PROCURAÇÃO

Referente ao Pregão Presencial 147/2019.

A proponente IVONE GARCIA DA COSTA 65342569915 inscrita no CNPJ n°

18.007.355/0001-78, com sede na Rua Duque de Caxias, n° 1426, Centro, na cidade

de Ubiratã, Estado do Parana, através de seu representante legal, a senhora IVONE

GARCIA DA COSTA, inscrita no CPF n° 653.425.699.15 e no RG n° 4.595.560-5

SSP-PR, declara que o Senhor ABEL BORILHO DA COSTA, inscrito no CPF sob n'

513.265.589-00 e no RG n° 3.625.212-0, residente e domiciliado nesta cidade de

Ubiratã, Estado do Paraná, é a pessoa indicada para nos representar no referido

certame, com poderes específicos para firmar declarações, formular lances, negociar

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos

pertinentes ao certame.

Ubiratã — PR, 26 de Julho de 2019.

oto
IVONE GARCIA1 COSTA 65342569915
IVONE GARCIA DA COSTA
CPF: 653.425.699-15

• RG: 4.595.560-5 SSP-PR

18.007.355/0001-78
IVONE GARCIA DA COSTA 65342569915

Rua Duque de Caxias, nc 1426
Centro
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UBICAR MARTELINHO DE OURO
IVONE GARCIA DA COSTA 65342569915

CNPJ/MF: 18.007.355/0001-78

Rua Duque de Caxias, n°. 1426 — Centro — CEP: 85.440-000 - Ubiratã/PR
Telefone: (44) 3543-2769

00008C

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As EXIGÊNCIAS
DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

Referente ao Pregão Presencial 147/2019.

O signatário da presente declara, em nome da proponente IVONE GARCIA DA

COSTA 65342569915, inscrita no CNPJ n° 18.007.355/0001-78, para todos os fins de

direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a

habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da

proponente nos termos da Lei e que não está suspenso de licitar e contratar com o

Município de Ubiratã, tampouco inidôneo em qualquer esfera da Administração

Pública.

Ubiratã — PR, 31 de Julho de 2019.

(e-iSt 
IVONE GARCIA DA COSTA 65342569915
IVONE GARCIA DA COSTA
CPF: 653.425.699-15
RG: 4.595.560-5 SSP-PR

18.007.355/0001-78
IVONE GARCIA DA COSTA 65342569915

Rua Duque de Caxias, n 1426
Centro

CEP: 85440-000 - UBIRATA - PR



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

IVONE GARCIA DA COSTA 65342569915

Nome do Empresário

IVONE GARCIA DA COSTA

Nome Fantasia

UBICAR MARTELINHO DE OURO

Capital Social

1,00
Número Identidade Orgão Emissor

45955605 SESP
UF Emissor

PR

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente

ATIVO

Números de Registro

CNPJ

18.007.355/0001-78

Endereço Comercial

CEP

85440-000
Bairro

CENTRO

Atividades

CPF

653.425.699-15

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente
26/04/2013

Logradouro

RUA DUQUE DE CAXIAS

Municipio
UBIRATA

NIRE

41-8-0164287-0

Data de Inicio de Atividades Forma de Atuação
26/04/2013 Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Funileiro / lanterneiro independente

Atividade Principal (CNAE)
45.20-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

Número

1426

UF
PR

000081
ot)

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributarios, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretara o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação esta condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço. http.//www.portaldoempreendedor.gov.bri Certificado emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENCAO: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
htto://www.receita.fazenda.a0V.br/PessoaJuridica/CNPJficpi/consulta.asp

Número do Recibo
ME49164930

Número do Identificador
0006534256991 5

Data de Emissão
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO COMO

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI Página: 001/ 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e/ou de arquivos
eletrônicos recebidos do Portal do Empreendedor e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: IVONE GARCIA DA COSTA 65342569915
Nome de Fantasia: UBICAR MARTELINHO DE OURO
Natureza Jurídica : EMPRESÁRIO

—Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)
41 8 0164287-0

CNPJ

18.007.355/0001-78

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

26/04/2013

Data de Inicio
de Atividade

26/04/2013
Endereço Comercial Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP)
RUA DUQUE DE CAXIAS, 1426, CENTRO, UBIRATA, PR, 85.440-000 

Ocupações:
Principal: SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORESSecunddrias• 
Objeto: Microempreendedor Individual - MEI
Servicos de pintura, lanternagem e funilaria de veiculos - SIM
Funileiro/lanterneiro.

Capital: RS

(UM REAL)

1,00

Último Arquivamento:
Data: 02/01/2016 Número: M1541084681

Ato: ENQUADRAMENTO DE MEI

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MEI

(1) Data a partir da qual o evento produz efeito.

Forma de Atuação:

Estabelecimento Fixo

II 1111111
19/336061-6

II II 110111 UI

o empresário sera desenquadrado da condição
de MEI a partir de  / / 

(Lei complementar n°123/06)

Microempresa

SIM
(Lei Complementar n° 123/06)

UBIRATA - PR, 27 de maio de 2019

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO GERAL

T., Po MTN P1 "19••••• VW. MO 44 wrnnme, 14...-1..0%, MT., ..111., 1..1.1 WPOI • Ow Mil OS Mr }I • • •IMV

Data Efeito: XX/XYJXXXX (1)

Status
X)00(X)00(XX

F .

40\*scls:1*



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

... .. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOMERO DE INSCRIÇÃO
18.007.355/0001-78
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/04/2013

NOME EMPRESARIAL

IVONE GARCIA DA COSTA 65342569915

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
UBICAR MARTELINHO DE OURO

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veiculos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO
R DUQUE DE CAXIAS

NÚMERO

1426
COMPLEMENTO

\ CEP85.440-000
BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
UBIRATA

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(44) 3543-2769

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
.•..*

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/04/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/05/2019 as 08:31:33 (data e hora de Brasilia).

rConsulta QSA / Capital Social Voltar
'•

Página: 1/1

Pre para r P ágina
r-

para Impressa

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua  página







PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL: ANDRE FELIPE DA COSTA 03447426950
CNPJ: 31.067.138/0001-31
END: RUA JOAQUIM FERREIRA LUCK), N" 1186, CEP 85440-000
Email: milleniumescritorios@outlook.com
Cel. Para contato: (44) 9-9805-7808
Banco: Uniprime 099, Conta: 2171-7,Agacia: 4108

Ilmo. Sr.
Pregoeiro Prefeitura Municipal de UbiratA—Pr
Referente: PREGA0 PRESENCIAL N° 147/2019

000085
Lib

R LOTE 01 — VEÍCULOS LEVES
OTE ITEM DESCRIÇA0 QTD UN. V.

UNIT
V.

TOTAL
1 1 Serviço de recuperação de para-choque

danificado e pintura de acordo com a cor
da pintura pré-existente, para veículos
leves e com material incluso..

4 UN. 300,00

c:v

1.200,00

1 2 Serviço de funilaria de frente danificada.,
para veículos leves e com material incluso.

4 UN. 500,00

A',EL

2.000,00

1 3 Serviço de funilaria de trazeira
danificada, para veículos leves e com
material incfuso..

4 UN. 500,00

4.7

2.000,00

1

Ill com

4 Serviço de funilaria de para-lama
danificado e pintura de acordo com a cor da
pintura pré- existente, para veículos leves e

material incluso.

4 UN. 250,00

A3U.

1.000,00

1 5 Serviço de funilaria em porta danificada e
pintura de acordo com a cor da pintura pré-
existente, para veículos leves e com material
incluso.

4 UN. 300,00
Z8S Le,

1.200,00

1 6 Serviço individual de troca da borracha
de vedação de porta, para veículos leves
e com material incluso.

4 UN. 40,00
A 11 ta

160,00

1 7 Serviço de funilaria em lateral danificada
e pintura de acordo com a cor da pintura
pré- existente, para veículos leves e com
material incluso

4 UN. 350,00 1.400,00

1 8 Serviço de funilaria de capô danificado e
pintura de acordo corn a cor da pintura
pré- existente, para veículos leves e com
material
incluso.

4 UN. 300,00 1.200,00

Zi l'
4,36 I/

A



1 9 Serviço de funilaria da caixa de ar
danificada, colocação de parafusos e
arrebites e pintura de acordo com a cor
da pintura pré-existente,
para veículos leves e com material
incluso.

5 UN. I'250,00 1.250,00

1 10 Serviço de funilaria de teto danificado e
pintura de acordo com a cor da pintura
pré- existente, para veículos leves e com
material
incluso.

4 UN. 400,00 1.600,00

1 11 Serviço individual de substituição da
tranca de porta, para veículos leves e com
material
incluso.

6 UN. 50,00 300,00

1 12 Serviço de polimento com cera, para
veículos
leves e com material incluso.

6 UN. 250,00 1.500,00

II 1 13 Serviço de polimento com cristalização, 6
para
veículos leves e com material incluso.

UN. 350,00 2.100,00

1 14 Serviço de substituição de para-brisa, para
veículos leves e com material incluso.

6 UN. 150,00 900,00

1 15 Serviço individual de substituição de
vidro de porta, para veículos leves e
com material
incluso.

4 UN. 80,00 320,00

1 16 Serviço de substituição de retrovisor, para
veículos leves e com material incluso.

5 UN. 50,00 250,00

TOTAL 18.380,00

LOTE 02— VEICULOS
PESADOS

IOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V.
UNIT

V. TOTAL

2 1 Serviço de recuperação de para-choque
danificado e pintura de acordo com a cor
da pintura pré-existente, para veiculo
pesados e com material incluso.

4 UN. 400,00 1.600,00

2 2 Serviço de funilaria de frente danificada,
para veiculo pesados e com material
incluso.

4 UN. 700,00 2.800,00

2 3 Serviço de funilaria de trazeira danificada,
para veiculo pesados e com material
incluso.

4 UN. 600,00 2.400,00

2 4 Serviço de funilaria de para-lama
danificado e pintura de acordo com a cor
da pintura pré- existente, para veiculo
pesados e com
material incluso.

4 UN. 400,00

/

1.600,00

....---..

2/(1Ad'iwiD

000086
017 ,



2 5 Serviço de funilaria em porta danificada e
pintura de acordo com a cor da pintura
pré- existente, para veiculo pesados e
com
material incluso.

4 UN. 450,00 1.800,00

2 6 Serviço individual de troca da borracha de
vedação de porta, para veiculo pesados e
com material incluso.

4 UN. 100,00 400,00

2 7 Serviço de funilaria em lateral danificada
e pintura de acordo com a cor da pintura
pré- existente, para veiculo pesados e
com
material incluso.

4 UN. 500,00 2.000,00

2

1112

8 Serviço de funilaria de capô danificado e
pintura de acordo com a cor da pintura
pré- existente, para veiculo pesados e
com
material incluso.

4 UN. 600,00 2.400,00

9 Serviço de funilaria da caixa de ar
danificada, colocação de parafusos e
arrebites e pintura de acordo com a cor da
pintura pré-existente,
para veículos pesados e com material
incluso.

4 UN. 300,00 1.200,00

2 10 Serviço de funilaria de teto danificado e
pintura de acordo com a cor da pintura
pré- existente, para veículos pesados e
com
material incluso.

4 UN. 600,00 2.400,00

2 11 Serviço individual de substituição da
tranca
de porta, para veículos pesados e com
material incluso.

6 UN. 80,00 480,00

ilk 2

11

12 Serviço de polimento com cera, para
veículos
pesados e com material incluso.

8 UN. 400,00 3.200,00

2 13 Serviço de polimento com cristalização,
para
veiculo pesados e com material incluso.

8 UN. 500,00 4.000,00

2 14 Serviço de substituição de para-brisa, para
veiculo pesados e com material incluso.

6 UN. 200,00 1.200,00

2 15 Serviço individual de substituição de vidro
de porta, para veiculo pesados e com
material incluso.

4 UN. 100,00 400,00

2 16 Serviço de substituição de retrovisor, para
veiculo pesados e com material incluso.

4 UN. 80,00 320,00

TOTAL 28.200,00

000087
00'



00008E

Condições de pagamento: Conforme Edital.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias a partir da abertura dos envelopes.

PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Conforme Edital

0 valor da Proposta é de: 46.580,00 (Quarenta e seis mil, quinhentos e oitenta reais).

•

•

Ubiratii, 26 de Julho de 2019.

ANDRE FELIPE COSTA 03447426950- CNPJ 31.067.138/0001-31

ANDFtE FELIPE COSTA

RG 7.713.576-6 SSP-PR

CPF 034.474.269-50



00008E
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, ME! OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ANDRE FELIPE COSTA 03447426950

END: RUA JOSE GOMES PAULINO FILHO, N° 655

CNPJ: 22.606.387.0001/67

Ilmo. Sr.

Pregoeiro Prefeitura Municipal de Ubirata —Pr

Referente: PREGÃO PRESENCIAL N" 147/2019

A empresa ANDRE FELIPE COSTA 03447426950, CNPJ SOB N°

31.067.138/0001-31, sediada à Rua Joaquim Ferreira Lucio, 1186, Centro, Ubiratd-PR,

através de seu representante legal ANDRE FELIPE COSTA, brasileiro, casado, portador da

Carteira de Identidade RG n°. 7.713.576-6 SSP-PR, inscrito sob CPF n°.034.474.269-50,

Declara para todos os fins de direito, na qualidade de proponente de procedimento licitatório,

sob modalidade Pregão Presencial N° 147/2019, que se enquadra como MET —

Microempreendedor Individual, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento

pátrio, podendo usufruir os beneficios da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar

n° 147, de 7 de agosto de 2014.

As informações acima são de inteira responsabilidade da declarante a veracidade das

informações, sujeitando-se as penalidades legais.

Ubiratil-Pr, 26 de Julho de 2019.

ANDRE FELIPE COSTA 03447426950- CNP.131.067.138/0001-31

ANDRE FELIPE COSTA

RG 7.713.576-6 SSP-PR

CPF 034.474.269-50
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10A0 DA LUZ GARCIA 77179935972 71
CNPJ: 21.454.204/0001-72

ANEXO IV

PROPOSTA

NOME DA LICITANTE: JOAO DA LUZ GARCIA 77179935972
N° DO CNPJ: 21.454.204/0001-72
Endereço, Cidade e Estado: Rua Marechal Floriano Peixoto, 1984, Jardim São
Vicente, Ubiratã, Paraná, CEP 85.440-000.
N° do Telefone: (44) 99952-5440
Endereço de e-mail: brunoheg744@gmail.com

Referente ao Pregão Presencial n° 147/2019.

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de pregos, a

pregos fixos, relativa a execução do objeto do Pregão em epígrafe.

0 valor global para a execução do objeto acima é de R$ 46.580,00 (Quarenta e

seis mil quinhentos e oitenta reais).

0 prazo de execução é de acordo com as especificações do edital, atendendo

a necessidade da secretaria requisitante.

0 prazo de validade da proposta de pregos é de no minim, 60 (sessenta) dias

a partir da data limite estabelecida para o recebimento dos envelopes pelo

Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante

legal o Senhor João da Luz Garcia, inscrito no CPF sob n° 771.799.359-72,

portador da Carteira de Identidade RG n° 5.868.127-0 SESP/PR, residente e

domiciliado a Rua Marechal Floriano Peixoto, 1984, CEP 85.440-000, Ubiratã,

Parana.

Rua Marechal Floriano Peixoto, 1984, Jardim So Vicente, CEP: 85.440-00 Ubiratã-PR

Telefone: (44) 9 9952-5440



JOAO DA LUZ GARCIA 77179935972 0000972

CNPJ: 21.454.204/0001-72

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la

durante a vigência do mesmo, sera o Senhor João da Luz Garcia, inscrito no

CPF sob n° 771.799.359-72, portador da Carteira de Identidade RG n°

5.868.127-0 SESP/PR, residente e domiciliado a Rua Marechal Floriano

Peixoto, 1984, CEP 85440-000, Ubiratã, Parana. Telefone: (44) 9 9952-5440.

E-mail: brunoheg744@gmail.com.

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante,

sendo Banco Sicoob. Agencia 4340, Conta 748510.

RELAÇÃO DE ITENS COTADOS:

LOTE 01 - VEÍCULOS LEVES

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V.

UNIT

V. TOTAL

Serviço de recuperação de para-choque
danificado e pintura de acordo com a

cor da pintura pré-existente, para

veículos leves e com material incluso.

4 UN. 300,00 1.200,00

2 Serviço de funilaria de frente

danificada., para veículos leves e com

material incluso.

4 UN. 500,00 2.000,00

Serviço de funilaria de trazeira

danificada, para veículos leves e com

material incluso.

4 UN. 500,00 2.01e,:

41ir//
wr

Serviço de funilaria de para-lama

danificado e pintura de acordo com a

cor da pintura pré-existente, para
veículos leves e com material incluso.

4 UN. 250,00 1.000,00

1 5 Serviço de funilaria em porta danificada

e pintura de acordo com a cor da

pintura pré-existente, para veículos

4 UN. 300,00 1.200,00

Rua Marechal Floriano Peixoto, 1984, Jardim São Vicente, CEP: 85.440-00 Ubirat5-PR

Telefone: (44) 9 9952-5440



10A0 DA LUZ GARCIA 77179935972 °°°(Pet!3

CNPJ: 21.454.204/0001-72

leves e com material incluso.

1 6 Serviço individual de troca da borracha

de vedação de porta, para veículos leves

e com material incluso.

4 UN. 40,00 160,00

1 7 Serviço de funilaria em lateral

danificada e pintura de acordo com a

cor da pintura pré-existente, para

veículos leves e com material incluso.

4 UN. 350,00 1.400,00

4.3
1.200,00Serviço de funilaria de capô danificado e

pintura de acordo com a cor da pintura

pré-existente, para veículos leves e com

material incluso.

4 UN. 300,00

/ 1 9 Serviço de funilaria da caixa de ar

danificada, colocação de parafusos e

arrebites e pintura de acordo com a cor

da pintura pré-existente, para veículos

leves e com material incluso.

5 UN. 250,00 1.250,00

1 10 Serviço de funilaria de teto danificado e

pintura de acordo com a cor da pintura

pré-existente, para veículos leves e com

material incluso.

4 UN. 400,00 1_600,00

1 11 Serviço individual de substituição da

tranca de porta, para veículos leves e

com material incluso.

6 UN. 50,00 300,00

1 12 Serviço de polimento com cera, para

veículos leves e com material incluso.

6 UN. 250,00

-

1.500,00
0-,

1 13 Serviço de polimento com cristalização,

para veículos leves e com material

incluso.

6 UN. 350,00 2 II I 20

-

1 14 Serviço de substituição de para-brisa,

para veículos leves e com material

incluso.

6 UN. 150,00 900,00 ,

1 15 Serviço individual de substituição de

vidro de porta, para veículos leves e

com material incluso.

4 UN. 80,00 20,00

1 16 Serviço de substituição de retrovisor,

para veículos leves e com material

incluso.

5 UN. 50,00 2 0 0

TOTAL 18.380,00

Rua Marechal Floriano Peixoto, 1984, Jardim 55o Vicente, CEP: 85.440-00 5-PR

Telefone: (44) 9 9952-5440



JOAO DA LUZ GARCIA 77179935972 07"
CNPJ: 21.454.204/0001-72

LOTE 02 - VEÍCULOS PESADOS

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V.

UNIT

V. TOTAL

2 1 Serviço de recuperação de para-choque

danificado e pintura de acordo com a

cor da pintura pré-existente, para

veículos pesados e com material incluso.

4 UN. 400,00 1.600,00

2 2 Serviço de funilaria de frente danificada,

para veículos pesados e com material

incluso.

4 UN. 700,00 2.800,00

2 3 Serviço de funilaria de trazeira

danificada, para veículos pesados e com

material incluso.

4 UN. 600,00 2.400,00

-z4;

(-600,002 4 Serviço de funilaria de para-lama

danificado e pintura de acordo com a

cor da pintura pré-existente, para

veículos pesados e com material incluso.

4 UN. 400,00

2 5 Serviço de funilaria em porta danificada

e pintura de acordo com a cor da

pintura pré-existente, para veículos

pesados e com material incluso.

4 UN. 450,00 1.800,00

,

400,002 6 Serviço individual de troca da borracha

de vedação de porta, para veículos

pesados e com material incluso.

4 UN. 100,00

2 7 Serviço de funilaria em lateral

danificada e pintura de acordo com a

cor da pintura pré-existente, para

veículos pesados pesados e com material incluso.

4 UN. 500,00 2.000,00

2 8 Serviço de funilaria de capô danificado e

pintura de acordo com a cor da pintura

pré-existente, para veículos pesados e

com material incluso.

4 UN. 600,00 2.400,00

2 9 Serviço de funilaria da caixa de ar

danificada, colocação de parafusos e
arrebites e pintura de acordo com a cor

da pintura pré-existente, para veículos

pesados e com material incluso.

4 UN. 300,00 1.200,0

10 Serviço de funilaria de teto danificado e 4 UN. 600,00 2.400,00

Rua Marechal Floriano Peixoto, 1984, Jardim São Vicente, CEP: 85.440-00 Ubir tâ-PR

4:11P

Telefone: (44) 9 9952-5440



JOAO DA LUZ GARCIA 77179935972 °"°':
CNPJ: 21.454.204/0001-72

pintura de acordo com a cor da pintura
pré-existente, para veículos pesados e

com material incluso.

2 11 Serviço individual de substituição da
tranca de porta, para veículos pesados e

com material incluso.

6 UN. 80,00 480,00

.-.--

2 12 Serviço de polimento com cera, para

veículos pesados e com material

incluso.

8 UN. 400,00 3.200,00

2

i

13 Serviço de polimento com cristalização,

para veículos pesados e com material

incluso.

8 UN. 500,00 4.000,00

,

2 14 Serviço de substituição de para-brisa,

para veículos pesados e com material

incluso.

6 UN. 200,00 1.200,00

2 15 Serviço individual de substituição de

vidro de porta, para veículos pesados e
com material incluso. '

4 UN. 100,00 40

16 Serviço de substituição de retrovisor,

para veículos pesados e com material

incluso.

4 UN. 80,00 320,00

TOTAL 28.200,00

Ubiratã-PR, 26 de Julho de 2019.

JOA A LUZ GARCIA
RG: 5.868.127-0 SESP-PR
CPF: 771.799.359-72

João da Luz Garcia
CRP I. 21.454.204/0001-72

Rua Marechal Floriano Peixoto, 1984, Jardim São Vicente, CEP: 85.440-00 Ubirat5-PR

Telefone: (44) 9 9952-5440



JOAO DA LUZ GARCIA 77179935972 007,36
CNPJ: 21.454.204/0001-72

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Referente ao Pregão Presencial 147/2019

O signatário da presente. o senhor João da Luz Garcia, representante

legalmente constituído da proponente JOAO DA LUZ GARCIA 77179935972,

inscrita no CNPJ n° 21.454.204/0001-72, declara sob as penas da Lei, que a

mesma está estabelecida sob o regime legal de microempreendedor individual,

conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento patio, podendo usufruir

os benefícios da Lei Complementar n° 123/06.

Ubiratã-PR, 26 de Julho de 2019.

JOAO DA LUZ GARCIA
RG: 5.868.127-0 SESP-PR
CPF: 771.799.359-72

Job da Luz Garcia
CNPJ: 21.454.204/0001-72

Rua Marechal Floriano Peixoto, 1984, Jardim So Vicente, CEP: 85.440-00 Ubirat5-PR

Telefone: (44) 9 9952-5440
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UBICAR MARTELINHO DE OURO
IVONE GARCIA DA COSTA 65342569915

CNPJ/MF: 18.007.355/0001-78
Rua Duque de Caxias, n°. 1426 — Centro — CEP: 85.440-000 - Ubiratã/PR

Telefone: (44) 3543-2769

000098

ANEXO IV

PROPOSTA

Referente ao Pregão Presencial 147/2019.

Apresentamos e submetemos á apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos.
relativa a execução do objeto do Pregão em epígrafe.
0 valor global para a execução do objeto acima é de R$- 46.580,00 (quarenta e seis
mil e quinhentos e oitenta reais).
0 prazo de execução dos serviços A Secretaria da Educação enviará via e-mail á
Licitante a solicitação de agendamento juntamente com a Ordem de Serviços. Após o
recebimento, a Licitante deverá realizar o agendamento para execução dos serviços
descritos em até cinco dias úteis.
0 prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data
limite estabelecida para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.
Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal a
Senhora IVONE GARCIA DA COSTA, inscrita no OFF sob o n.° 653.425.699-15, e
RG n. ° 4.595.560-5 SSP-PR, residente na cidade de Ubirat5, Estado Paraná, CEP
85.440-000.
Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a
vigência do mesmo, será o Senhor o Sr. ABEL BORILHO DA COSTA, inscrito no CPF
sob o n.° 513.265.589-00, e RG n. ° 3.625.212-0 SSP-PR, residente na cidade de
Ubiratã, Estado Paraná, CEP 85.440-000.
Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo
Banco Caixa Econômica Federal, Agência 3326 e Conta Corrente n°03000499-fl

LOTE 01 — VEÍCULOS LEVES
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V.

UNIT
V. TOTAL

1 1 Serviço de recuperação de para-choque
danificado e pintura de acordo com a cor
da pintura pré-existente, para veículos
leves e com material incluso.

4 UN. 300,00 1.200,00

1 2 Serviço de funilaria de frente danificada.,
para veículos leves e com material
incluso.

4 UN. 500,00 2.000,00

1 3 Serviço de funilaria de trazeira
danificada, pare veículos leves e com
material incluso.

4 UN. 500,00 2.000,00

1 4 Serviço de funilaria de para-lama
danificado e pintura de acordo com a cor
da pintura pré-existente, para veículos
leves e com material incluso.

4 UN. 250,00 1.000,00

1 5 Serviço de funilaria em porta danificada
e pintura de acordo com a cor da pintura
pré-existente, para veículos leves e com
material incluso.

4 UN. 300,00 1.200,00

1 6 Serviço individual de troca da borracha
de vedação de porta, para veículos
leves e com material incluso.

4 UN. 40,00 160,00

,1 7 Serviço de funilaria em lateral danificada
e pintura de acordo com a cor da pinturg?'

/ --/

UN. 350,00 1.400,00



UBICAR MARTELINHO DE OURO 00009E
IVONE GARCIA DA COSTA 65342569915

CNPJ/MF: 18.007.355/0001-78
Rua Duque de Caxias, n°. 1426 — Centro — CEP: 85.440-000 - Ubiratà/PR

Telefone: (44) 3543-2769

pré-existente, para veículos leves e com
material incluso.

_

1 8 Serviço de funilaria de cap6 danificado e
pintura de acordo com a cor da pintura
pré-existente, para veículos leves e com
material incluso.

4 UN. 300,00 1.200,00

1 9 Serviço de funilaria da caixa de ar
danificada, colocação de parafusos e
arrebites e pintura de acordo com a cor
da pintura pré-existente, para veículos
leves e com material incluso.

5 UN. 250,00 1.250,00

1 10 Serviço de funilaria de teto danificado e
pintura de acordo com a cor da pintura
pré-existente, para veículos leves e com
material incluso.

4 UN. 400,00 1.600,00

1 11 Serviço individual de substituição da
tranca de porta, para veículos leves e
com material incluso.

6 UN. 50,00 300,00

1 12 Serviço de polimento com cera, para
veículos leves e com material incluso.

6 UN. 250,00 1.500,00

1 13 Serviço de polimento com cristalização,
para veículos leves e com material
incluso.

6 UN. 350,00 2.100,00

1 14 Serviço de substituição de para-brisa,
para veículos leves e com material
incluso.

6 UN. 150,00 900,00

1 15 Serviço individual de substituição de
vidro de porta, para veículos leves e
com material incluso.

4 UN. 80,00 320,00

1 16 Serviço de substituição de retrovisor,
para veículos leves e com material
incluso.

5 UN. 50,00 250.00

TOTAL 18 380,00

LOTE 02 — VEÍCULOS PESADOS
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V.

UNIT
V. TOTAL

2 1 Serviço de recuperação de para-choque
danificado e pintura de acordo com a cor
da pintura pré-existente, para veiculo
pesados e com material incluso.

4 UN. 400,00 1.600,00

2 2 Serviço de funilaria de frente danificada,
para veiculo pesados e com material
incluso.

4 UN. 700,00 2.800,00

2 3 Serviço de funilaria de trazeira
danificada, para veiculo pesados e com
material incluso.

4 UN. 600,00 2.400,00

2 4 Serviço de funilaria de para-lama
danificado e pintura de acordo com a cor
da pintura pre-existente, para veiculo
pesados e com material incluso.

4 UN. 400,00 1.600,00

2 5 Serviço de funilaria em porta danificada
e pintura de acordo com a cor da pintura
pré-existente, para veiculo pesados e
com material incluso.

4 UN. 450,00 1.800,00

2 6 Serviço individual de troca da borracha
de vedação de porta, para veiculo

4 UN. 100,00 400,0/



UBICAR MARTELINHO DE OURO 00010C
IVONE GARCIA DA COSTA 65342569915

CNPJ/MF: 18.007.355/0001-78
Rua Duque de Caxias, n°. 1426 — Centro — CEP: 85.440-000 - Ubiratà/PR

Telefone: 44 3543-2769
pesados e com material incluso.

2 7 Serviço de funilaria em lateral danificada
e pintura de acordo com a cor da pintura
pré-existente, para veiculo pesados e
com material incluso.

4 UN. 500,00 2.000,00

2 8 Serviço de funilaria de cap6 danificado e
pintura de acordo com a cor da pintura
pré-existente, para veiculo pesados e
com material incluso.

4 UN. 600,00 2.400,00

2 9 Serviço de funilaria da caixa de ar
danificada, colocação de parafusos e
arrebites e pintura de acordo com a cor
da pintura pré-existente, para veículos
pesados e com material incluso.

4 UN. 300,00 1.200,00

2 10 Serviço de funilaria de teto danificado e
pintura de acordo com a cor da pintura
pré-existente, para veículos pesados e
com material incluso.

4 UN. 600,00 2.400,00

2 11 Serviço individual de substituição da
tranca de porta, para veículos pesados e
com material incluso.

6 UN. 80,00 480,00

2 12 Serviço de polimento com cera, para
veículos pesados e com material
incluso.

8 UN. 400,00 3.200,00

2 13 Serviço de polimento com cristalização,
para veiculo pesados e com material
incluso.

8 UN. 500,00 4.000 00

2 14 Serviço de substituição de para-brisa,
para veiculo pesados e com material
incluso.

6 UN. 200,00 1.200,00

2 15 Serviço individual de substituição de
vidro de porta, para veiculo pesados e
com material incluso.

4 UN. 100,00 400,00

2 16 Serviço de substituição de retrovisor,
para veiculo pesados e com material
incluso.

4 UN. 80,00 320,00

TOTAL
i ii.-,;—,...,-. r-1,-, ,1 A _I_ I I 1 .-.......

28.200,00
— rr, I oe Juino ae .

IVONE GARCIA IDA COSTA 65342569915
IVONE GARCIA DA COSTA
CPF: 653.425.699-15
RG: 4.595.560-5 SSP-PR

18.007.355/0001-78
IVONE GARCIA DA COSTA 65342569915

Rua Duque de Caxias, n° 1426
Centro

CEP: 85440-000 - UBIRATA - PR
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UBICAR MARTELINHO DE OURO
IVONE GARCIA DA COSTA 65342569915

CNPJ/MF: 18.007.355/0001-78

Rua Duque de Caxias, n° 1426 — Centro — CEP: 85.440-000 - Ubirata1PR
Telefone: (44) 3543-2769

000101

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Referente ao Pregão Presencial 147/2019.

O signatário da presente, a senhora IVONE GARCIA DA COSTA, representante

legalmente constituído da proponente IVONE GARCIA DA COSTA 65342569915,

inscrita no CNPJ n° 18.007.355/0001-78, declara sob as penas da Lei, que a mesma

está estabelecida sob o regime legal de microempreendedor individual, conforme

conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios

da Lei Complementar n° 123/06.

Ubiratã — PR, 31 de Julho de 2019.

IVONE GARCIA DA COSTA 65342569915
IVONE GARCIA DA COSTA
CPF: 653.425.699-15
RG: 4.595.560-5 SSP-PR

18.007.355/0001-78
IVONE GARCIA DA COSTA 65342569915

Rua Duque de Caxias, n° 1426
Centro

CEP: 85440-000 - UBIRATA - PR
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NUMERO DE INSCRIÇAI)

21.454.204/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABER I URA

24/11/2014

NOME EMPRESARIAL

JOAO DA LUZ GARCIA 77179935972

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AUTO CHAPEACAO GARCIA
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO
NÚMERO

1984
COMPLEMENTO

CEP

85.440-000
BAIRRO/DISTRITO

JD SAO VICENTE
MUNICÍPIO

UBIRATA
UF

PR

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE

(44) 9952-5440

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
....*

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/11/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
** ***** *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/07/2019 as 10:38:17 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNRUcnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 26/07/2019
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: JOAO DA LUZ GARCIA 77179935972
CNPJ: 21.454.204/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 10:40:17 do dia 26/07/2019 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 22/01/2020.
Código de controle da certidão: 24A2.7BCC.9C7E.1CA5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

000104

1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 2902/2019

00010E,
I

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME • JOAO DA LUZ GARCIA 77179935972

CPF/CNPJ..: 21.454.204/0001-72

FINALIDADE: Licitação

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO NA

DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E TAXAS DESTA PREFEITURA, CONSTATAMOS QUE

0 CNPJ/CPF COM 0 CADASTRO ACIMA INFORMADO, NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A FAZENDA

MUNICIPAL, ATÉ A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL EXIGIR

A QUALQUER TEMPO AS PENALIDADES PECUNIARIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA .

VALIDADE: 25/08/2019

Código de Autenticidade:838770378838770

UBIRATA EM 26/07/2019



Estado do Parana

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Parana

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 020321023-43

Certidão fornecida para o CNPJ/11/1F: 21.454.204/0001-72

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

000106

it)

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Valida até 23/11/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Pagina 1 de 1

Emitido via Internet Publica (26/07/2019 10:37:23)



Consulta Regularidade do Empregador Página 1 de 1

00010-i

Voltar Imprimir

CA IXA
CAIXA ECONIÕACCA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

21.454.204/0001-72

JOAO DA LUZ GARCIA 77179935972

R MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO 1984 / JD SAO VICENTE /
UBIRATA / PR / 85440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/07/2019 a 11/08/2019

Certificação Número: 2019071302424764217608

Informação obtida em 26/07/2019 11:22:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-erfcaixa.gov.br/consultacrf/pages/impressaojsf 26/07/2019
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PODER jUDICIA1-•Li..)
.1=IÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOAO DA LUZ GARCIA 77179935972 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 21.454.204/0001-72

Certidão n': 177754346/2019

Expedição: 26/07/2019, As 10:38:49

Validade: 21/01/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JOAO DA LUZ GARCIA 77179935972 (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.454.204/0001-72, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores A data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



10A0 DA LUZ GARCIA 77179935972 0007,'
CNPJ: 21.454.204/0001-72

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Referente ao Pregão Presencial nc 147/2019.

O signatário da presente, o senhor João da Luz Garcia, representante

legalmente constituído da proponente JOAO DA LUZ GARCIA 77179935972,

inscrita no CNPJ n° 21.454.204/0001-72, declara, sob as penas da Lei, que não

mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo

ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7°.

inciso XXXIII da Constituição Federal.

Ubiratã-PR, 26 de Julho de 2019.

JOAO ÍA LUZ GARCIA
RG: 5.868.127-0 SESP-PR

CPF: 771.799.359-72

João da Luz Garcia
r,4PJ: 21.454.204/0001-72

Rua Marechal Floriano Peixoto, 1984, Jardim 55o Vicente, CEP: 85

Telefone: (44) 9 9952-5440

44ø00 Ubirat5-PR
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

IVONE GARCIA DA COSTA 65342569915

Nome do Empresário

IVONE GARCIA DA COSTA

Nome Fantasia

UBICAR MARTELINHO DE OURO

Capital Social

1,00
Número Identidade Orgão Emissor

45955605 SESP

UF Emissor

PR

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente

ATIVO

Números de Registro

CNPJ
18.007.355/0001-78

Endereço Comercial

CEP
85440-000
Bairro

CENTRO

Atividades

CPF

653.425.699-15

Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente

26/04/2013

NIRE

41-8-0164287-0

Logradouro

RUA DUQUE DE CAXIAS

Municipio

UBIRATA

Data de Inicio de Atividades Forma de Atuação
26/04/2013 Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

•
Funileiro / lanterneiro independente

Atividade Principal (CNAE)
45.20-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

Número

1426

UF

PR

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários.
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licence e
Funcionamento Provisório.
Este Certificado comprova as inscrições, alvará. licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação esta condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO. qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional). informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
htto://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcoi/consulta.asp

Número do Recibo
ME49164930

Número do Identificador
00065342569915

Data de Emissão
26/06/201



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
kriA-4,
.411..!›. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIÇA0

18.007.355/0001-78
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/04/2013

NOME EMPRESARIAL

IVONE GARCIA DA COSTA 65342569915

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

UBICAR MARTELINHO DE OURO
r FURTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veiculos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Não informada

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R DUQUE DE CAXIAS
NÚMERO

1426
COMPLEMENTO

CEP

85.440-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICiP10

UBIRATA
CI-

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(44) 3543-2769

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR )

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÂO CADASTRAL

26/04/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
..... o).*

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/07/2019 as 09:33:40 (data e hora de Brasilia).

Consulta QSA / Capital Social Voltar 

Página: 1/1

7-7
Preparar Página
pare Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua  pagina
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: IVONE GARCIA DA COSTA 65342569915
CNPJ: 18.007.355/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendâncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014.

Emitida as 09:38:17 do dia 24/07/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/01/2020.
Código de controle da certidão: A220.F83E.EF08.20D2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 2848/2019

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME - IVONE GARCIA DA COSTA 65342569915

CPF/CNPJ..: 18.007.355/0001-78

FINALIDADE: Licitação

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO NA

DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E TAXAS DESTA PREFEITURA, CONSTATAMOS QUE

O CNPJ/CPF COM 0 CADASTRO ACIMA INFORMADO, NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A FAZENDA

MUNICIPAL, ATÉ A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL EXIGIR

A QUALQUER TEMPO AS PENALIDADES PECUNIÁRIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA .

VALIDADE:23/08/2019

Código de Autenticidade:576304181576304

•
UBIRATA EM 24/07/2019
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 020305898-99

Certidão fornecida para o CNPJ/MF 18.007.355/0001-78

Nome: IVONE GARCIA DA COSTA 65342569915

Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda. constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 21/11/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (24107/2019 09:36:12)



Imprimir

CAIIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.007.355/0001-78

Razão Social:ivoNE GARCIA DA COSTA 85342569915

Endereço: R DUQUE DE CAXIAS 1428 / CENTRO / UBIRATA / PR / 85440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/07/2019 a 07/08/2019

Certificação Número: 2019070902072463324603

Informação obtida em 24/07/2019 10:14:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IVONE GARCIA DA COSTA 65342569915 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.007.355/0001-78

Certidão n°: 177527593/2019

Expedição: 24/07/2019, As 09:37:31

Validade: 19/01/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que IVONE GARCIA DA COSTA 65342569915 (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.007.355/0001-78, AO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores & data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

tiP
. br



UBICAR MARTELINHO DE OURO 00011S
IVONE GARCIA DA COSTA 65342569915

CNPJ/MF: 18.007.355/0001-78

Rua Duque de Caxias, n°. 1426 — Centro — CEP: 85.440-000 - Ubiratã/PR
Telefone: (44) 3543-2769

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

Referente ao Pregão Presencial 147/2019.

O signatário da presente, a senhora IVONE GARCIA DA COSTA, representante

legalmente constituído da proponente IVONE GARCIA DA COSTA 65342569915,

inscrita no CNPJ n° 18.007.355/0001-78, declara, sob as penas da Lei, que não

mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno

de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da Constituição

Federal.

Ubiratã — PR, 31 de Julho de 2019.

\9-trv-k-t 
IVONE GARCIA DA COSTA 65342569915
IVONE GARCIA DA COSTA
CPF: 653.425.699-15
RG: 4.595.560-5 SSP-PR

18.007.355/0001-78
IVONE GARCIA DA COSTA 65342569915

Rua Duque de Caxias, n° 1426
Centro

CEP: 85440-000 - UBIRATA - PR
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UDIDATA 0001 isTodos juntos runic) ao futuro!

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 147/2019PROCESSO LICITATORIO N° 4512/2019

As 09 horas do dia 02 de Agosto de 2019, na sala de licitações do Paw MunicipalPrefeito Alberoni Bittencourt, reuniram-se o Pregoeiro, Renan Felipe da Silva Lima,nomeado pela Portaria n° 245/2019 e os senhores Umberto Donizetti Mazzotti eGuilherme de Almeida Caputti Araujo, lotados na Secretaria da Educação, indicadoscomo membros da Equipe de Apoio pela secretaria respectiva, para realizarem osprocedimentos relativos ao Pregão Presencial n° 147/2019, tipo Menor Prego, paraCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVICOS DEFUNILARIA, PINTURA E CHAPEAÇÃO NOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃOE CULTURA.
0 Pregoeiro declarou aberta a ses-sdo, passando imediatamente ao recebimento eprotocolo dos envelopes das licitantes presentes. Decorrido o protocolo dos envelopes, oPregoeiro encerrou a fase de protocolo As 09h03min, o qual resultou nas licitanteslistadas abaixo como participantes:

EMPRESA
JOÃO DA LUZ GARCIA CNPJ77179935972

21.454.204/0001-72ANDRE FELIPE COSTA 03447426950
IVONE GARCIA DA COSTA 653425699-15

31.067.138/0001-31
18.007.355/ 0001-7e

Foi solicitado que os representes das Licitantes apresentassem os documentosexigidos em edital para fins de credenciA-los perante o Pregoeiro para praticar todos osatos pertinentes ao certame. Depois de analisados os documentos pelo Pregoeiro e pelaEquipe de Apoio, inclusive quanto As autenticações digitaisnos Contratos Sociaisapresentados, os representantes foram devidamente credenciados.Encerrada a fase de credenciamento, o Pregoeiro verificou se as Licitantes se

•
encontravam cadastradas no Sistema de Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunalde Contas do Estado do Parana. Após a consulta, não foi constatado impedimento denenhuma das Licitantes presentes em participar da Licitação.O Pregoeiro e a Equipe de Apoio rubricaram os envelopes de proposta dasLicitantes, repassando-os aos representantes credenciados a fim de constatação de que osmesmos encontravam-se lacrados. Os representantes rubricaram o envelope, os quaisforam posteriormente abertos pela Equipe de Apoio.

Abertos os envelopes, as Propostas de Preços foram verificadas pelo Pregoeiro eEquipe de Apoio, a fim de constatar se as mesmas continham todas as informaçõesexigidas em edital. ,A proposta foi aceita pelo Pregoeiro, sendo que os pregos propostospelas Licitantes foram anotados na Planilha de Lances anexa a presente Ata.Em seguida, o Pregoeiro deu inicio A etapa de apresentação de lances verbais pelosrepresentantes das proponentes classificadas, orientando as mesmas a formularem

Município de Ubiratá - PR Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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00012C
Jt)lances de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes a partir do autor daproposta classificada de maior prego. Os lances foram anotados na Planilha de Lancesanexa a presente Ata, assim como os valores obtidos após a negociação do Pregoeirocom a empresa classificada em primeiro lugar. 0 representante da empresa ANDREFELIPE COSTA 03447426950 se retirou da sessão 9:45, anteriormente ao termino da sessãoas empresas JOÃO DA LUZ GARCIA e IVONE GARCIA DA COSTA foram vencedorasdos itens licitados.

Declarada a empresa vencedora, o envelope de habilitação da mesma foirubricado pelos presentes, para fins de verificação de que o mesmo se encontravalacrado. 0 envelope de habilitação foi aberto pela Equipe de Apoio, e o Pregoeiroverificou se toda a documentação apresentada atendia ao disposto em edital. As
empresas JOÃO DA LUZ GARCIA e IVONE GARCIA DA COSTA confirmaram suascondições habilitatórias e foram classificadas definitivamente.

Após a classificação definitiva das Licitantes, o Pregoeiro informou aos
representantes presentes que teria inicio a fase de interposição de recurso contra o
procedimento, mediante manifestação imediata e motivada da intenção, as quais seriam
registradas em ata. Não houve manifestação de recurso quanto ao procedimento.

Considerando que não houve manifestação de recursos, o Pregoeiro adjudicou oobjeto da licitação As Licitantes, uma vez que as mesmas atenderam todas as exigênciasdo edital.
Nada mais havendo a tratar, o Pre en rrou a sessão As 09h58min, da qualpara constar, lavrou-se a presente Ata chada correta, vai devidamenteassinada pelo Pregoeiro, Membros da ui noin epresentantes presentes.

e 1 azzotti
quipe e Apoio

çjalt,h,-ectiLke de c
erme de Almeida Ca ttiAraujo

Equi de Apoio

IVONFRA DA COSTA
Representante Presente

JOÃO DA LUZ GARCIA
Representante Presente

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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PROCESSO 4512/2019

PREGÃO PRESENCIAL 147/2019

TABELA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS

LOTE 01 - VEICULOS LEVES

GE/EPP/ME

ITEM 1

EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00

Lances e
Negociação

de Preços

SEM LANCE R$ 299,00 R$ 298,00
R$ 297,00 R$ 296,00

SEM LANCE
Observação

ITEM 2

EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00

Lances e
Negociação

de Preços

R$ 498,00 R$ 497,00 R$ 499,00
R$ 495,00 R$ 494,00 R$ 496,00
R$ 492,00 R$ 491,00 R$ 493,00

SEM LANCE SEM LANCE R$ 490,00

Observação

ITEM 3 
_

EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00

Lances e

Negociação
de Preços

R$ 499,00 R$ 498,00 R$ 497,00
R$ 496,00 R$ 495,00 R$ 494,00
R$ 490,00 R$ 489,00 SEM LANCE
R$ 488,00 SEM LANCE

Observação

ITEM 4

EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 250,00 R$ 250,00 R$ 250,00
Lances e

Negociação
de Preços

R$ 247,00 R$ 248,00 R$ 249,00
SEM LANCE R$ 245,00 R$ 246,00

SEM LANCE R$ 244,00



Observação

ITEM 5
EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 300,00 RL) .100,00 R$ 300,00

Lances e

Negociação

de Preços

R$ 298,00 R$ 297,00 R$ 299,00
R$ 295,00 SEM LANCE R$ 296,00
R$ 293,00 R$ 294,00
R$ 291,00 R$ 292,00
R$ 289,00 •R$ 290,00

SEM LANCE

Observação

ITEM 6
EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 40,00 R$ 40,00 R$ 40,00
Lance SEM LANCE SEM LANCE R$ 39,00

Observação

ITEM 7
EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 350,00
Lances e

Negociação

de Pregos

R$ 247,00 R$ 349,00 R$ 348,00
R$ 344,00 SEM LANCE R$ 345,00
R$ 342,00 R$ 343,00

SEM LANCE

Observação

ITEM 8
EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00
Lances e

Negociação

de Preços

R$ 299,00 SEM LANCE R$ 298,00
SEM LANCE

Observação

ITEM 9
EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE

000122
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Proposta R$ 250,00 R$ 250,00 R$ 250,00

Lances e
Negociação
de Preços

R$ 249,00 SEM LANCE SEM LANCE

Observação

ITEM 10
EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 400,00 R$ 400,00 R$ 400,00
Lances e

Negociação
de Preços

SEM LANCE SEM LANCE R$ 399,00

Observação

ITEM 11
EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 50,00
Lances e

Negociação
de Preços

R$ 49,00 SEM LANCE R$ 48,00
R$ 47,00 R$ 46,00
R$ 45,00 R$ 44,00

SEM LANCE

Observação

ITEM 12
EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 250,00 R$ 250,00 R$ 250,00
Lances e

Negociação
de Preços

R$ 247,00 R$ 249,00 R$ 248,00
SEM LANCE R$ 246,00 R$ 245,00

SEM LANCE

Observação

ITEM 13
EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 350,00
Lances e

Negociação
de Preços

R$ 347,00 R$ 349,00 R$ 348,00
R$ 344,00 R$ 346,00 R$ 345,00
R$ 341,00 R$ 343,00 R$ 342,00
R$ 339,00 SEM LANCE R$ 340,00

SEM LANCE



00012ii
Observação

ITEM 14
EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 150,00
Lances e

Negociação
de Preços

R$ 149,00 SEM LANCE SEM LANCE

Observação

ITEM 15
EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 80,00 R$ 80,00 R$ 80,00
Lances e

Negociação

de Preços

SEM LANCE SEM LANCE R$ 79,00

Observação

ITEM 16
EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 50,00
Lances e

Negociação

de Preços

R$ 48,00 SEM LANCE R$ 49,00

SEM LANCE

Observação

LOTE 02- VEICULOS PESADOS
ITEM 1

EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 400,00 R$ 400,00 R$ 400,00
Lances e

Negociação
de Preços 

R$ 399,00 SEM LANCE SEM LANCE

Observação

ITEM 2
EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 700,00 R$ 700,00 R$ 700,00
Lances e SEM LANCE SEM LANCE R$ 699,00



Negociação
de Preços
Observação

ITEM 3
EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00
Lances e

Negociação

de Preços

R$ 599,00 SEM LANCE SEM LANCE

Observação

ITEM 4
EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 400,00 R$ 400,00 R$ 400,00
Lances e

Negociação
de Preços

SEM LANCE SEM LANCE R$ 399,00

Observação

ITEM 5
EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 450,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Lances e

Negociação
de Preços

R$ 449,00 SEM LANCE R$ 448,00
R$ 447,00 R$ 446,00
R$ 445,00 SEM LANCE

Observação

ITEM 6
EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 100,00
Lances e

Negociação
de Pregos

SEM LANCE SEM LANCE R$ 99,00

Observação

ITEM 7
EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00
Lances e R$ 499,00 SEM LANCE SEM LANCE

00012L



Negociação

de Preços 

Observação

ITEM 8
EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00
Lances e

Negociação

de Preços

SEM LANCE SEM LANCE R$ 599,00

Observação

ITEM 9
EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00
Lances e

Negociação

de Preços

R$ 299,00 SEM LANCE SEM LANCE

Observação

ITEM 10
EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00
Lances e

Negociação

de Preços

SEM LANCE SEM LANCE R$ 599,00

Observação

ITEM 11
EMPRESA JOAO ANDRE IVONE
Proposta R$ 80,00 R$ 80,00 R$ 80,00
Lances e

Negociação

de Preços

R$ 79,00 SEM LANCE R$ 78,00
R$ 77,00 R$ 76,00

SEM LANCE

Observação

ITEM 12
EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 400,00 R$ 400,00 R$ 400,00

00012E
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Lances e
Negociação

de Pregos

R$ 398,00 SEM LANCE R$ 399,00
R$ 396,00 R$ 397,00

SEM LANCE

Observação

ITEM 13
EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00
Lances e

Negociação
de Pregos

SEM LANCE SEM LANCE R$ 499,00

Observação

ITEM 14
EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00
Lances e

Negociação
de Pregos

R$ 199,00 SEM LANCE SEM LANCE

Observação

ITEM 15
EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 100,00
Lances e

Negociação
de Preços

R$ 99,00 SEM LANCE SEM LANCE

Observação

ITEM 16
EMPRESA JOÃO ANDRE IVONE
Proposta R$ 80,00 R$ 80,00 R$ 80,00
Lances e

Negociação
de Preços 

SEM LANCE SEM LANCE R$ 79,00

Observação
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PARECER CONCLUSIVO

Submete-se a análise, o processo licitatório na modalidade Pregão
Presencial registrado sob o n° 147/2019, processo n'.4512/2019, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de funilaria, pintura e chapeação nos veículos da Secretaria de
Educação e Cultura.

Concluída a Sessão do Pregão Presencial, o procedimento
licitatório foi encaminhado a esta assessoria jurídica para emissão de
parecer jurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta
assessoria jurídica, em atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da
Lei n° 8.666/93, examinou e aprovou a minuta de Edital e Contrato,
bem como considerou regular o procedimento administrativo até aquela
ocasião, nos exatos termos do parecer prévio transcrito anteriormente.

Após a manifestação supratranscrita, deu-se inicio 6. fase externa
do certame (Art. 4° incisos I a IV da Lei n° 10.520/02) e providenciou a
publicação do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas
propostas. Saliente-se que entre a publicação e a abertura das
propostas fora observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 40,
V da Lei n° 10.520/02).

0 edital do pregão presencial vem detalhando o objeto, o prazo de
entrega, a fase de proposta, habilitação, julgamento e analise dos
documentos, julgamento do recurso, documento aplicável, obrigações
da contratada, e disposições gerais, ou seja, dentro da previsão da Lei
do Pregão - Lei n° 10.520/02, bem como, amparada pela Lei 8.666/93,
também houve a publicação em local público no quadro de avisos da
Prefeitura Municipal de Ubiratd, para garantir a publicidade dos atos.

No dia e horas designado para a seleção de proposta mais
vantajosa as empresas entregaram as propostas e documentações em
envelope lacrado para ser aberto e conferido seguindo as exigências do
edital.

Cumprindo todos os atos legais neste momento o assessor
jurídico emite o seu parecer favorável em todo o processo de licitação
em que os procedimentos de regularidade e a legalidade foram
cumpridos, deva se dar prosseguimento homologando-o e efetivando a
contratação do licitante vencedor.

Esse é o nosso parecer. Ubiratd, 02 de Agosto de 2019.

Duarte Xavi V,...1.0..rais
Asse V•ico
OAB-Pr 41 534

Município de Ubirata" - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO

PROCESSO LICITATORIO N° 4512/2019
PREGÃO N° 147/2019

0 0 0 12 a ?)

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

0 Prefeito do Município de Ubirata, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores resolve homologar

a presente Licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de funilaria, pintura e

chapeação nos veículos da Secretaria de Educação e Cultura.

3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S)

40
 3.1. JOÃO DA LUZ GARCIA 77179935972

N° CNPJ: 21.454.204/0001-72
VALOR GLOBAL: R$-22.611,00

•

3.2. IVONE GARCIA DA COSTA

N° CNPJ: 18.007.355/0001-78
VALOR GLOBAL: 23.458,00

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
02 de agosto de 2019

5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
02 de agosto de 2019

Ubiratã - Parana, 02 de agosto de 2019.

HAROLD NAN lES DUARTE
Prefeito

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO N° 260/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4512/2019
PREGÃO N° 147/2019

•

00012S

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de funilaria,
pintura e chapeação nos veículos da Secretaria de Educação e Cultura.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita
no CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-
8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

3. CONTRATADA
JOÃO DA LUZ GARCIA 77179935972, inscrita no CNPJ n° 21.454.204/0001-72,
com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 1984, na cidade de Ubiratã, Estado
do Paraná. Telefone n° (44) 9.9952-5440.

4. VALOR CONTRATADO
R$-22.611,00 (Vinte e dois mil seiscentos e onze reais).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0509
Despesa Orçamentaria: 4928
Categoria: 339039999900
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica.
Fonte de Recurso: 104

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 02 de agosto de 2019.

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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EXTRATO DO CONTRATO N° 261/2019
PROCESSO LICITATORIO N° 4512/2019
PREGÃO N° 147/2019
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de funilaria,
pintura e chapeação nos veículos da Secretaria de Educação e Cultura.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita
no CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-
8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

• 3. CONTRATADA
IVONE GARCIA DA COSTA, inscrita no CNPJ n° 18.007.355/0001-78, com
sede na RUA DUQUE DE CAXIAS, 1426, na cidade de Ubiratã, Estado do
Paraná. Telefone n° (44) 3543-2769.

4. VALOR CONTRATADO
R$-23.458,00 (Vinte e três mil quatrocentos e cinquenta e oito reais).

5. VIGÊNCIA
Orgão: 0509
Despesa Orçamentária: 4928
Categoria: 339039999900
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica.
Fonte de Recurso: 104

• 
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Paraná, 02 de agosto de 2019.

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO. Novembro. 604, na cidade de Altonia, Estado do Parana, CEP n 87550-000,A nexigibilidade de licitação em epigrafe fundamenta-se no art. 25, inciso II da Telefone n° (44) 3621-1472, e-mail licitação.noroeste@gmail com.Lei 8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município 4. VALOR CONTRATADOe justificado nos autos do processo.
4. CONTRATADA: R$-39.592,80 (trinta e nove mil quinhentos e noventa e dois reais e oitenta

centavos).UNIPUBLICA - UNIÃO PARA QUALIFICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 5. VIGÊNCIAPROFISSIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.227.107/0001 -93, situada 12 meses, sem possibilidade de prorrogação.na Rua Desembargador Cloterio Portugal n°39, na cidade de Curitiba, Estado do 6. DOTAÇÃO ORÇAMENTAR IAParana, CEP n° 80.410-220, Telefone (41) 3323-3131, e-mail Orgão: 0201 0304 0401 0508 0605 0702 0801 0903 1008 1101 1202financeiro@unipublicabrasil.combr. 
5. VALOR: Despesa Orçamentaria: 2963 2972 2982 2996 3020 3040 3045 3049 3065

3066 30690 valor total do presente procedimento está fixado em R$-1.490,00 (um mil Categoria: 339030399900quatrocentos e noventa reais).
6. VIGÉNCIA: Descrição da Despesa: Outros materiais para manutenção de veic

Fonte de Recurso: Próprio 103 30330 dias, a contar da data do presente Termo. 7. FORO7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Orgão 1701 Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ouquestões oriundas do instrumento contratual.Despesa Orçamentaria: 5017

Ubirat5 - Parana, 08 de julho de 2019. Categoria: 339039999900
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa juridica
Fonte de Recurso: Próprio
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em
consideração os termos do parecer juridico expedido pela Assessoria Jurídica.
ratificamos a inexigibilidade de licitação.
Ubiratã - Parana, 01 de agosto de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

fb JOSE PAULO SAMPAIO DE SOUZA
Presidente da Comissão de Licitação
Nomeado Conforme Portaria 314/2019 

I EDIÇÃO SEMANAL N°: 1162 - ANO: XIV

EXTRATO DO CONTRATO N° 197/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4445/2019
PREGÃO N° 112/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de gèneros alimentícios para suprir as necessidades da merendaescolar das unidades e entidades ligadas a rede de ensino municipal
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza deOliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratá, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente edomiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
NORTE NUTRI PRODUTOS MEDICOS E NUTRICAO EIRELI. inscrita no CNPJsob o n° 29.515.361/0001-52. com sede na Av. Arcebispo Dom GeraldoFernandes , 2777, na cidade de Londrina, Estado Parana, CEP n` 86020-145,Telefone n° (43) 3354-0034, e-mail atendimento@nortenutri.com.br.
4. VALOR CONTRATADO
R5-4.024,00 (quatro mil e vinte e quatro reais).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTAR IA
Orgão: 0511
Despesa: 1367

ODCategoria: 339030079900
escrição: Outras despesas com gêneros alimentícios

Fonte: Próprio
Orgão: 0511
Despesa: 5426
Categoria: 339032050000
Descrigão, Merenda escolar
Fonte: 110
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ouquestões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 03 de julho de 2019. 

EXTRATO DO CONTRATO N°216/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4461/2019
PREGÃO N° 121/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de lubrificantes e assemelhados destinados a frota municipal2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita noCNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza deOliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste atorepresentado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Femandes Duarte. residente edomiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOSEIRELI, inscrita no CNPJ n°30.846.202/0001-10, com sede na Rua 12 de

ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado corn Carimbo de Tempo SCT de acordo com a
Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO
PROCESSO LICITATORIO N°4512/2019
PREGÃO N° 147/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Município de Ubirata, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e
alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos
abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:
2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de funilaria,pintura e chapeação nos veículos da Secretaria de Educação e Cultura.
3. EMPRESA (5) ADJUDICADA (S)
3.1. JOAO DA LUZ GARCIA 77179935972
N° CNPJ: 21.454.204/0001-72
VALOR GLOBAL: R$-22.611,00
3.2. IVONE GARCIA DA COSTA
N° CNPJ: 18.007.355/0001-78
VALOR GLOBAL: 23.458,00
4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
02 de agosto de 2019
5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
02 de agosto de 2019
Ubiratã - Parana, 02 de agosto de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

ATOS DO LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO N.° 003/2019
SUMULA: DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
A Camara Municipal de Ubiratã, Estado do Parana, a vista do disposto na LeiOrçamentária Anual n.° 2411/2018 aprovou e eu Presidente, decreto o seguinte:Art. 1° Fica aberto no orçamento corrente da Camara Municipal de Ubiratã, umcrédito adicional suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reels),conforme codificação abaixo.:
ORGÃO: 01.00 - CÂMARA MUNICIPAL
UNIDADE: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL
FUNCIONAL: 01.031.0001 -GESTÃO LEGISLATIVA
ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS3.3.90.30.00.00.00.00.- Material de Consumo. . 20.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00- Outros Serviços de Terceiros PJ  30.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamento e Material Permanente ...... ....30.000,00Total 80 000,00
Art. 2° Como recursos orçamentários necessários à cobertura do crédito abertopelo artigo anterior, fica cancelada parcialmente a dotação orçamentaria:
ORGÃO: 01 00- CAMARA MUNICIPAL
UNIDADE: 01.01 -CÂMARA MUNICIPAL
FUNCIONAL: 01.031.0001 -GESTÃO LEGISLATIVA
ATIVIDADE: 2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS
3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil 80.000.00
Total 80.000,00
Art. 3* Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação,revogadas as disposições em contrario
Plenário da Camara Municipal de Ubiratã, Estado do Parana ao primeiro dia domês de agosto de 2019.
Rafael de Meto Bartz
Presidente do Legislativo 

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.
A Prefeitura Municipal Ubiran - PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.or.Rov.brno

link Jornal Oficial Online.

Página 10

Inicio



=DATA.,satiz, Todos juntos runio ao futuro!

•

•

CONTRATO N.° 260/2019
PROCESSO N.° 4512/2019
PREGÃO N.° 147/2019

000132
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Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a
Empresa JOÃO DA LUZ GARCIA 77179935972, inscrita no CNPJ sob o n° 21.454.204/0001-72,
situada na Rua Marechal Floriano Peixoto, 1984, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, CEP n°
85440-000, Telefone n° (44) 9.9952-5440, firmam o presente contrato, que se regerá pelas
cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de
Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no Pregão Presencial 147/2019, com
homologação em 02 de agosto de 2019.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de funilaria, pintura e chapeação nos veículos da Secretaria de Educação e
Cultura.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os serviços serão solicitados nas seguintes especificações e quantidades:

Lote 01 - Veículos Leves
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL
3 Serviço de funilaria de trazeira

danificada, para veículos leves e com
material incluso.

4 UN. 488,00 1.952,00

5 Serviço de funilaria em porta
danificada e pintura de acordo com a
cor da pintura pré-existente, para

 veículos leves e com material incluso.

4 UN. 289,00 1.156,00

7 Serviço de funilaria em lateral
danificada e pintura de acordo com a
cor da pintura pré-existente, para

 veículos leves e com material incluso.

4 UN. 342,00 1.368,00

9 Serviço de funilaria da caixa de ar
danificada, colocação de parafusos e
arrebites e pintura de acordo com a cor
da pintura pré-existente, para veículos

 leves e com material incluso.

5 UN. 249,00 1.245,00

13 Serviço de polimento com cristalização, 6 UN. 339,00 2.03400

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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para veículos leves e com material
  incluso.

14 Serviço de substituição de para-brisa,
para veículos leves e com material

 incluso.

6 UN. 149,00 894,00

16 Serviço de substituição de retrovisor,
para veículos leves e com material

 incluso.

5 UN. 48,00 240,00

total 8.889,00

Lote 02 - Veículos Pesados
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL
1 Serviço de recuperação de para-choque

danificado e pintura de acordo com a
cor da pintura pré-existente, para

  veiculo pesados e com material incluso.

4 UN. 399,00 1.596,00

3 Serviço de funilaria de trazeira
danificada, para veiculo pesados e com

 material incluso.

4 UN. 599,00 2.396,00

5 Serviço de funilaria em porta
danificada e pintura de acordo com a
cor da pintura pré-existente, para

 veiculo pesados e com material incluso.

4 UN. 445,00 1.780,00

7 Serviço de funilaria em lateral
danificada e pintura de acordo com a
cor da pintura pré-existente, para

 veiculo pesados e com material incluso.

4 UN. 499,00 1.996,00

9 Serviço de funilaria da caixa de ar
danificada, colocação de parafusos e
arrebites e pintura de acordo com a cor
da pintura pré-existente, para veículos

 pesados e com material incluso.

4 UN. 299,00 1.196,00

12 Serviço de polimento com cera, para
veículos pesados e com material

 incluso.

8 UN. 396,00 3.168,00

14 Serviço de substituição de para-brisa,
para veiculo pesados e com material

 incluso.

6 UN. 199,00 1.194,00

15 Serviço individual de substituição de
vidro de porta, para veiculo pesados e
com material incluso.

4 UN. 99,00 396,00

total 13.722,00

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

i:lj L 4
tIlAir)r,

1 10.11 ,

.1312 ,
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3.1. 0 valor global da presente contratação esta fixado em R$-22.611,00 (Vinte e dois mil seiscentos
e onze reais).

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0509 4928 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE

TERCEIROS, PESSOA JUR
104 46.580,00

4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação sera de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do
instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - PRAZOS

5.1. 0 prazo de solicitação de execução dos serviços será de até 4 dias úteis contados da
assinatura do contrato.

5.2. A Secretaria da Educação enviará via e-mail a Licitante a solicitação de agendamento
juntamente com a Ordem de Serviços. Após o recebimento, a Licitante deverá realizar o
agendamento para execução dos serviços descritos em até cinco dias úteis.

5.3. 0 prazo para refazimento dos serviços que venham a ser rejeitados será de metade do prazo
estipulado para execução.

5.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

6. CLAUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

6.1. A execução dos serviços sera de maneira fracionada, balizando-se na necessidade da
secretaria requisitante, devendo a execução ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este o
prazo de vigência da futura contratação.

6.2. Local de Execução: Nas dependências da CONTRATADA, desde que a mesma se encontre
dentre dos limites urbanos do município, ficando sob responsabilidade do município o
transporte até a empresa. Caso a CONTRATADA estiver localizada fora do perímetro urbano, a
CONTRATADA sera responsável pelas despesas do transporte.

6.3. Os serviços deverão ser iniciados na data e horários agendados e realizados
ininterruptamente no horário de expediente ate sua conclusão. Sendo que a CONTRATADA
deverá informar a Secretaria de Educação quando tempo gastara para executar o
solicitado, caso o tempo estimado seja superior ao informado a CONTRATADA
apresentar os motivos.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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6.4. Os serviços compreenderão em reformas nos veículos da frota da Secretaria de Educação,
sendo que a CONTRATADA deverá realizar serviços de funilaria, chapeação, pintura,
cristalização, polimento e pequenos reparos, entre outros. Devendo a CONTRATADA utilizar
técnicas de desamassamento, repintura automotiva, entre outros serviços.

6.5. Todos os materiais como tintas, massas, suprimentos e quaisquer outro tipo de material
necessário para a realização dos serviços serão por conta exclusiva da CONTRATADA.

6.6. Caso seja necessária à substituição de qualquer tipo de peças a CONTRATADA deverá
solicitar ao município. Caso a CONTRATADA utilize material próprio os mesmos não serão
pagos.

6.7. Após apresentação de relação dos itens necessários para o devido conserto, se for o caso, a
CONTRATADA deverá suspender os serviços e aguardar a aquisição e autorização da
contratante para continuidade dos serviços.

6.8. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes A execução, como transporte, mão
de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

6.9. Caso o serviço realizado não corresponda ao solicitado ou apresente avarias, a
CONTRATADA deverá refazê-lo no prazo a ser definido pelo Fiscal do Contrato, sendo que
nesse caso, todas as despesas, inclusive o transporte do veiculo, serão por conta da
CONTRATADA.

6.10. Caso haja a necessidade de substituição de peças ou realizar serviços complementares ao
descrito na Ordem de Serviços, sejam serviços que constem no presente Termo de Referência ou
não, a CONTRATADA deverá comunicar por escrito ao Município para que sejam tomadas as
providências cabíveis.

7. CLAUSULA SÉTIMA- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

7.1. Após a execução do serviço em sua totalidade ou de suas etapas, os mesmos serão recebidos
provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do executado corn a
especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

7.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não aceitar serviços que não estiverem em
conformidade corn as exigências apresentadas no Edital.

7.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por
conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.

7.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser refeito no prazo de estipulado,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente Contrato.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

8.2. Quando se tratar de produtos/ bens/ materiais para mais de uma secretaria da
CONTRATANTE a CONTRATADA deverá faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal
por secretaria, a qual deverá englobar todas as unidades respectivas à secretaria.

8.3. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio
instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome da CONTRATANTE,
sendo MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o
fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento
dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação
administrativa n° 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que
a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do
Contribuinte - MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e
cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Trade
Item Number).

8.4. Para liberação do pagamento à CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues ao
Fiscal do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

8.4.1. Prova de Regularidade corn a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional;

8.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

8.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9. CLAUSULA NONA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das
seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =Ix Nx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
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TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

•

•

10. CLAUSULA DÉCIMA - REAJUSTE

000137

10.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data
de apresentação da proposta.

10.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao
Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês
anterior ao da apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da
proposta.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES

11.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8.666/93.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

12.1. Sera possível restabelecer o equilíbrio ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato nos
seguintes casos:

12.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda
concomitante a probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

12.3. Na solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido
de reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

12.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:

12.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio;

12.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,
que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

12.4.3. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro devera ser encaminhada
diretamente ao Gestor do Contrato.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

orm...

k.
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13.1. No interesse da CONTRATANTE, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme
previsão do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

•

13.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as
normas contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido
artigo que trata do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta
alterar unilateralmente o contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

14.1. Sao direitos do CONTRATANTE:

14.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e
Edital da licitação;

14.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas no presente contrato;

14.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as finalidades
de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

14.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

14.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

14.2. Sao obrigações do CONTRATANTE:

14.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas
em lei;

• 14.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

14.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

14.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

14.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto
contratual;

14.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

14.2.7. Manter, sempre por
sobre o objeto contratado;

escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos
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15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquele.

14.3. São obrigações da CONTRATADA:

14.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

14.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

14.3.3. Responder por quaisquer compromissos
vinculados A execução do objeto;

assumidos com terceiros, ainda que

14.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

14.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato,
o objeto com avarias ou defeitos;

14.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

14.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

14.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

14.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre
que houver alteração;

14.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

14.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

14.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados d .nte a
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execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei
Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

14.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das
sanções previstas no presente edital.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

15.1. Caberá a servidora Rosa Rodrigues de Carvalho, lotada na Secretaria da Educação a gestão
da contratação. A fiscalização ficará a cargo do servidor Umberto Donizetti Mazzotti, lotado na
Secretaria de Educação e na sua ausência, a fiscalização será realizada pelo servidor Thiago
Daldato Gimenez.

15.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

•
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

15.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

15.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

•

15.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

16.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação
contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá
sofrer as seguintes sanções:

16.1.1. Multa de 2% (dois por cento) no caso de atraso injustificado no inicio ou na execução,
execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

16.1.2. Multa de 2% (dois por cento) ao dia no caso de atraso injustificado no inicio ou na
execução, execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

16.1.3. Multa de 25% (vinte e cinco por cento) pela inexecucáo total ou parcial do contrato,
sem prejuízo das penalidades previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2;
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16.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusu a
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente A parcela,
etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

16.2. As multas previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

16.3. As multas previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

16.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos
de inexecução total do contrato.

16.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente
o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,• previsto nos itens 16.1.1 e 16.1.2.
16.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

•

16.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de
advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

16.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente a multa no prazo e
forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha
direito. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura
execução fiscal.

16.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. Constituem motivos para rescisão contratual as hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei
Federal n. 8.666/93, podendo ser:

17.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

17.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede
que haja conveniência para a Administração;

17.1.3. Judicial, nos termos da legislação.
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17.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n° 8.666/93 e no
art. 7° da Lei 10.520/02, importará à Contratada as seguintes penalidades, independentemente
do dever de indenizar o município ou terceiros:

17.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de UbiratA, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

17.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento
de licitar ou contratar;

17.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a
etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de
impedimento de licitar ou contratar.

• 17.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

17.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO

18.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e
obrigações decorrentes do presente contrato.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

19.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da
CONTRATADA.

io 20. CLAUSULA VIGÉSIMA - ANTICORRUPÇÃO
20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a
cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir
o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes
declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta
próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de
cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes
desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no
cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza
a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pes as, e4ipresas
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e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciaeato ou decisão
ou direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores praticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem
de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

20.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados a
parte inocente.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

21.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
Lei 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor
tutelem o interesse público.

• 22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

22.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

•

23.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratã - Parana, 02 de agosto de 2019.

MUNICipt DE ÚBIRATA
refeito

atante

AO
Re

LUZ GARCIA 77179935972
nte legal da empresa
Contratada
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CONTRATO N.° 261/2019
PROCESSO N.° 4512/2019
PREGÃO N.° 147/2019

000144
GA,

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a
Empresa IVONE GARCIA DA COSTA, inscrita no CNPJ sob o n° 18.007.355/0001-78, situada
na RUA DUQUE DE CAXIAS, 1426, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, CEP n° 85440-000,
Telefone n° (44) 3543-2769, firmam o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas a seguir,
sob a égide da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de Defesa do
Consumidor e pelas condições estabelecidas no Pregão Presencial 147/2019, com homologação
em 02 de agosto de 2019. 5373

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de funilaria, pintura e chapeação nos veículos da Secretaria de Educação e
Cultura.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os serviços serão solicitados nas seguintes especificações e quantidades:

Lote 01 - veículos leves
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL
1 Serviço de recuperação de para-choque

danificado e pintura de acordo com a cor
da pintura pré-existente, para veículos
leves e com material incluso.

4 UN. 296,00 1.184,00

2 Serviço de funilaria de frente danificada,
para veículos leves e com material
incluso.

4 UN. 490,00 1.960,00

4 Serviço de funilaria de para-lama
danificado e pintura de acordo com a cor
da pintura pré-existente, para veículos

 leves e com material incluso.

4 UN. 244,00 976,00

6 Serviço individual de troca da borracha
de vedação de porta, para veículos leves
e com material incluso.

4 UN. 39,00 156,00

8 Serviço de funilaria de capo danificado e
pintura de acordo com a cor da pintura
pré-existente, para veículos leves e com

4 UN. 298,00 1.192,00

)
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10 Serviço de funilaria de teto danificado e
pintura de acordo com a cor da pintura
pré-existente, para veículos leves e com
material incluso.

4 UN. 399,00 1.596,00

11 Serviço individual de substituição da
tranca de porta, para veículos leves e
com material incluso.

6 UN. 44,00 264,00

12 Serviço de polimento com cera, para
veículos leves e com material incluso.

6 UN. 245,00 1.470,00

15 Serviço individual de substituição de
vidro de porta, para veículos leves e com
material incluso.

4 UN. 79,00 316,00

total 9.114,00

Lote 02- Veículos Pesados
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL
2 Serviço de funilaria de frente danificada,

para veiculo pesados e com material
incluso.

4 UN. 699,00 2.796,00

4 Serviço de funilaria de para-lama
danificado e pintura de acordo com a cor
da pintura pré-existente, para veiculo

 pesados e com material incluso.

4 UN. 399,00 1.596,00

6 Serviço individual de troca da borracha de
vedação de porta, para veiculo pesados e
com material incluso.

4 UN. 99,00 396,00

8 Serviço de funilaria de capo danificado e
pintura de acordo com a cor da pintura
pré-existente, para veiculo pesados e com
material incluso.

4 UN. 599,00 2.396,00

10 Serviço de funilaria de teto danificado e
pintura de acordo com a cor da pintura
pré-existente, para veículos pesados e com
material incluso.

4 UN. 599,00 2.396,00

11 Serviço individual de substituição da
tranca de porta, para veículos pesados e
com material incluso.

6 UN. 76,00 456,00

13 Serviço de polimento com cristalização,
para veiculo pesados e com material

 incluso.

8 UN. 499,00 3.992,00

16 Serviço de substituição de retrovisor, para
veiculo pesados e com material incluso.

4 UN. 79,00 316,00

total 14.144,00
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•

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO 00014E
.

3.1. 0 valor global da presente contratação esta fixado em R$-23.458,00 (Vinte e três mil
quatrocentos e cinquenta e oito reais).

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Orgdo Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0509 4928 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE

TERCEIROS, PESSOA JUR
104 46.580,00

4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do
instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - PRAZOS

5.1. 0 prazo de solicitação de execução dos serviços sera de até 4 dias úteis contados da
assinatura do contrato.

5.2. A Secretaria da Educação enviará via e-mail à Licitante a solicitação de agendamento
juntamente com a Ordem de Serviços. Após o recebimento, a Licitante deverá realizar o
agendamento para execução dos serviços descritos em até cinco dias úteis.

5.3. 0 prazo para refazimento dos serviços que venham a ser rejeitados será de metade do prazo
estipulado para execução.

5.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

• 6. CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
6.1. A execução dos serviços será de maneira fracionada, balizando-se na necessidade da
secretaria requisitante, devendo a execução ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este o
prazo de vigência da futura contratação.

6.2. Local de Execução: Nas dependências da CONTRATADA, desde que a mesma se encontre
dentre dos limites urbanos do município, ficando sob responsabilidade do município o
transporte até a empresa. Caso a CONTRATADA estiver localizada fora do perímetro urbano, a
CONTRATADA sera responsável pelas despesas do transporte.

6.3. Os serviços deverão ser iniciados
ininterruptamente no horário de expediente
deverá informar a Secretaria de Educação

na data e horários agendados e realizados
até sua conclusão. Sendo que a CONTRA ADA
quando tempo gastará para executar o erviço
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solicitado, caso o tempo estimado seja superior ao informado a CONTRA'f ADA deverá
apresentar os motivos.

6.4. Os serviços compreenderão em reformas nos veículos da frota da Secretaria de Educação,
sendo que a CONTRATADA deverá realizar serviços de funilaria, chapeação, pintura,
cristalização, polimento e pequenos reparos, entre outros. Devendo a CONTRATADA utilizar
técnicas de desamassamento, repintura automotiva, entre outros serviços.

6.5. Todos os materiais como tintas, massas, suprimentos e quaisquer outro tipo de material
necessário para a realização dos serviços serão por conta exclusiva da CONTRATADA.

6.6. Caso seja necessária à substituição de qualquer tipo de peças a CONTRATADA deverá
solicitar ao município. Caso a CONTRATADA utilize material próprio os mesmos não serão
pagos.

6.7. Após apresentação de relação dos itens necessários para o devido conserto, se for o caso, alip CONTRATADA deverá suspender os serviços e aguardar a aquisição e autorização da
contratante para continuidade dos serviços.

6.8. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à execução, como transporte, mão
de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

6.9. Caso o serviço realizado não corresponda ao solicitado ou apresente avarias, a
CONTRATADA deverá refazê-lo no prazo a ser definido pelo Fiscal do Contrato, sendo que
nesse caso, todas as despesas, inclusive o transporte do veiculo, serão por conta da
CONTRATADA.

6.10. Caso haja a necessidade de substituição de peças ou realizar serviços complementares ao
descrito na Ordem de Serviços, sejam serviços que constem no presente Termo de Referência ou
não, a CONTRATADA deverá comunicar por escrito ao Município para que sejam tomadas as
providências cabíveis.

41° 7. CLAUSULA SÉTIMA- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

7.1. Após a execução do serviço em sua totalidade ou de suas etapas, os mesmos serão recebidos
provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do executado com a
especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

7.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não aceitar serviços que não estiverem em
conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

7.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por
conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.
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7.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser refeito no prazo de estipulado,sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente Contrato.

8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscalpelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazode pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

8.2. Quando se tratar de produtos/bens/materiais para mais de uma secretaria da
CONTRATANTE a CONTRATADA deverá faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscalpor secretaria, a qual deverá englobar todas as unidades respectivas A secretaria.

8.3. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de

410
 inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprioinstrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome da CONTRATANTE,sendo MUNICÍPIO DE UBIRAVA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se ofornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimentodos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação
administrativa n° 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Parana), em quea NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do
Contribuinte - MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN ecEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir código com GTIN (Global TradeItem Number).

•

8.4. Para liberação do pagamento A CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues aoFiscal do Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

8.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidãoexpedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional;

8.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

8.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediantea apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9. CLAUSULA NONA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valordevido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data deseu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados Ataxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação dasseguintes fórmulas:
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t! )= (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

10. CLAUSULA DÉCIMA - REAJUSTE

10.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da datade apresentação da proposta.

10.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado A variação do Índice de Preço aoConsumidor Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês

41
 anterior ao da apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário daproposta.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES

11.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei 8.666/93.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

12.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econômico-financeiro do contrato nosseguintes casos:

•

12.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ouimpeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perdaconcomitante A probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

12.3. Na solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedidode reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estãoeconomicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

12.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:

12.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com aplanilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio;

12.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

12.4.3. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser
diretamente ao Gestor do Contrato.
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13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

13.1. No interesse da CONTRATANTE, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas,até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conformeprevisão do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

13.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará asnormas contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referidoartigo que trata do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando estaalterar unilateralmente o contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

14.1. São direitos do CONTRATANTE:

14.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato eEdital da licitação;

14.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com ascondições descritas no presente contrato;

14.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação As finalidadesde interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

14.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

14.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

14.2. São obrigações do CONTRATANTE:

14.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstasem lei;

14.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

14.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

14.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

14.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objetocontratual;

14.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

14.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os enteiidimentossobre o objeto contratado;

4al -
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•
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15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquele.

14.3. São obrigações da CONTRATADA:

14.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

14.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

14.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados A execução do objeto;

14.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

14.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato,
o objeto com avarias ou defeitos;

14.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

14.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

14.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

14.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre
que houver alteração;

14.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

14.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manteratualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

14.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candid to,partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados duran a
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execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei
Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

14.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los A CONTRATANTE no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das
sanções previstas no presente edital.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

15.1. Caberá a servidora Rosa Rodrigues de Carvalho, lotada na Secretaria da Educação a gestão
da contratação. A fiscalização ficará a cargo do servidor Umberto Donizetti Mazzotti, lotado na
Secretaria de Educação e na sua ausência, a fiscalização será realizada pelo servidor Thiago
Daldato Gimenez.

15.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade daAlk CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de açãoIF ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

15.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

15.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

15.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

• 16.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação
contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá
sofrer as seguintes sanções:

16.1.1. Multa de 2% (dois por cento) no caso de atraso injustificado no inicio ou na execução,
execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

16.1.2. Multa de 2% (dois por cento) ao dia no caso de atraso injustificado no inicio ou na
execução, execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

16.1.3. Multa de 25% (vinte e cinco por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato,
sem prejuízo das penalidades previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2;
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.4‘116.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer' outra cláusula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente A parcela,
etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

16.2. As multas previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

16.3. As multas previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

16.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos
de inexecução total do contrato.

16.5. Sera configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente
o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,

io previsto nos itens 16.1.1 e 16.1.2.

16.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

16.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de
advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

16.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente A multa no prazo e
forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha
direito. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura
execução fiscal.

16.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. Constituem motivos para rescisão contratual As hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei
Federal n. 8.666/93, podendo ser:

17.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

17.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede
que haja conveniencia para a Administração;

17.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

;77")1
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17.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n° 8.666/93 e noart. 70 da Lei 10.520/02, importará A Contratada as seguintes penalidades, independentementedo dever de indenizar o município ou terceiros:

17.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com oMunicípio de Ubirat5, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

17.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapaou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimentode licitar ou contratar;

17.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente aetapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção deimpedimento de licitar ou contratar.

• 17.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

17.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devidoprocesso legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO

18.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos eobrigações decorrentes do presente contrato.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

19.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentementede suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora daCONTRATADA.

• 20. CLAUSULA VIGÉSIMA - ANTICORRUPÇÃO

20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção A corrupção previstas na legislaçãobrasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem acumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigiro seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partesdeclara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e condutapróprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação decumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partesdesde jd se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e nocumprimento de qualquer uma de suas disposições:

I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer naturezaa agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, e presas

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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,
'e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisãoou direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leisanticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagemde dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

20.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para arescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causadosparte inocente.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

21.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,Lei 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhortutelem o interesse público.

41, 22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

22.1. Os casos omissos serão resolvidos A luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais dedireito.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

23.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questõesoriundas do presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais erubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratd - Paraná, 02 de agosto de 2019.

MUNICIP UBIRATA
refeito

C tratante

IVONE CIA DA COSTA
Representante legal da empresa

Contratada

AMBILMunicípio de Ubirata- - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



De acordo com a Lei n° 1.887 de 30 de maio de 2011

QUARTA-FEIRA, 7 DE AGOSTO DE 2019

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ-PR 000156

EDIÇÃO ESPECIAL N°: 1163 - ANO: XIV 7Pág(s),;it

I - Conceder licença para tratamento de saúde a servidora Jessica Queiroz

Fagundes, ocupante do cargo de Margarida, Grupo Ocupacional Operacional e

de Apoio, Classe I, Nível 1. Grau A. lotada na Secretaria de Serviços Urbanos e

Pavimentação.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos

retroativos a 31.07 2019.
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 6 de agosto de 2019.

Neri VVanderlind
Secretário da Administração 

PORTARIA N°619. DE 7 DE AGOSTO DE 2019

Retifica a Portaria n° 546, de 17 de julho de 2019, que concede licença sem

remuneração a servidora

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE UBIRATTN, Estado do Parana, no uso de suas

atribuições legais,
RESOLVE:
I - Retifica a Portaria n° 546, de 17 de julho de 2019, que concede licença sem

remuneração a servidora e onde se 16:

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sue publicação, com efeitos a partir

de 22.05.2019.
Leia-se:
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir

de 22.07 2019.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos

41) retroativos a2207,2019.PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 7 de agosto de 2019.

Haroldo Fernandes Duarte
Prefeito de Ubirat5

•

PROCESSOS LICITATORIOS

AVISO DE LICI I AÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N°454212019

PREGÃO PRESENCIAL N°168/2019

O Município de Ubirata torna público que encontra-se aberto o processo

licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR

ITEM, visando a AQUISIÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÂO VIARIA

DESTINADAS A RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO E DISTRITO DE

YOLANDA
Data e Horário de Abertura, 26 de agosto de 2019, as 0900 horas

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www ubirata.pr.gov.br.

Ubiratã, Parana, 31 de julho de 2019.

Renan Felipe S. Lima Pregoeiro, nomeado conforme Portaria n°245/2019

EXTRATO DO CONTRATO N°235/2019

PROCESSO LICITATORIO N°4487/2019

PREGÃO N°134/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO,
Aquisição e instalação de vidros e proteção para janelas e serviços de

manutenções destinadas as secretarias municipals

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público inferno inscrita no

CNPJ n.° 76950096/0001/10. com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do Pararia, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG N ° 1 847 057-8

PR e inscrito no CPF n ° 960.951.728-53

3. CONTRATADA
VIDRAÇARIA SCA EIRELI, inscrita no CNPJ n° 31.797.544/0001-50, com sede

na RUA CLOVIS BEVILAQUA, 169, na cidade de Cascavel. Estado do Parana

Telefone n° (45) 9.9974-3838.
4. VALOR CONTRATADO
R$-87.242,10 (Oitenta e sete mil duzentos e quarenta e dois reels e dez

centavos).
5. VIGENCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTAR IA

Orgão: 0507, 0601, 0501. 0606, 0801, 1008

Despesa Orçamentaria  2292, 2301, 3533, 3574, 3600. 3620

Categoria: 339030240000, 339030240000

Descrição da Despesa: Material para manutenção de bens imóveis

Fonte de Recurso 104, 303,103, 494. 000
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de UbiratA, para dirimir quaisquer din/ides ou

questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Paraná, 18 de julho de 2019 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

EXTRATO DO CONTRATO N° 240/2019

PROCESSO LICITATORIO N°4499/2019

PREGÃO N° 136/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de bandeiras, rosetas e mastros destinados ao municipio.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ. pessoa juridica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76950096/0001/10, com sede administrative a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53

3. CONTRATADA

N. F. GRANDE & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 79.034.153/0001-00, com sede

na Rua Mauricio Mago, 45, na cidade de Marialva, Estado do Parana. Telefone

n° (44) 3232-1628. e-mail licitacaoachamego com br .

4. VALOR CONTRATADO

R$- 29.390,00 (Vinte e nove mil trezentos e noventa reais).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Orgão: 0501
Despesa Orçamentaria: 3100

Categoria 339030990100

Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo

Fonte de Recurso: 103
7 FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.

Ubirata - Parana, 26 de julho de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N° 260/2019
PROCESSO LICITATORIO N° 4512/2019

PREGÃO N° 147/2019
1 OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de funilaria,

pintura e chapeação nos veiculos da Secretaria de Educação e Culture.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público inferno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata. Estado do Paraná, neste ato

representado pelo Exmo. Sr Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1 847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

3. CONTRATADA
JOÃO DA LUZ GARCIA 77179935972, inscrita no CNPJ n° 21.454.204/0001-72,

com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 1984, na cidade de Ubiratá, Estado

do Parana. Telefone n° (44) 9.9952-5440.

4 VALOR CONTRATADO
RS-22.611,00 (Vinte e dois mil seiscentos e onze reels).

5. VIGÊNCIA
12 meses. sem possibilidade de prorrogação.

6 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Orgão: 0509
Despesa Orçamentária : 4928
Categoria: 339039999900
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica.

Fonte de Recurso: 104
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual

Ubiratã Parana, 02 de agosto de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N°261/2019

PROCESSO LICITATORIO N° 4512/2019

PREGÃO N° 147/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de funilaria,

pintura e chapeação nos veiculos da Secretaria de Educação e Cultura.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852. na cidade de UbiratA. Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

3. CONTRATADA
IVONE GARCIA DA COSTA, inscrita no CNPJ n° 18.007.355/0001-78, com sede

na RUA DUQUE DE CAXIAS, 1426. na cidade de Ubiratà. Estado do Parana.

Telefone n° (44) 3543-2769.
4. VALOR CONTRATADO
R$-23.458,00 (Vinte e três mil quatrocentos e cinquenta e oito mais).

5 VIGENCIA

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATit.

A Prefeitura Municipal Ubirata - PR da garantia da autenticidade deste

documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.pr, gov.brno

link Jornal Oficial Online.
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brgão, 0509
Despesa Orcamenteria. 4928
Categoria 339039999900
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa juridica.

Fonte de Recurso: 104
7 FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata". para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 02 de agosto de 2019.

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 216/2018
PROCESSO LICITATORIO N°4033/2018
PRIMEIRO TER MO ADITIVO AO CONTRATO N° 216/2018 QUE ENTRE SI

CELEBRAM 0 MUNIC1P10 DE UBIRATA E A EMPRESA SS TREVO

CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, TENDO POR OBJETO A DILATACAO DA

VIGÊNCIA CONTRATUAL
1. OBJETO DO CONTRATO:
Implantação de sinalização viária na Rodovia Erodes Rosseto, conforme

projetos e memorial descritivo.
2 CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-

10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852. na

cidade de Ubirat,O - Parana, CEP 85.440-000, representada pelo Exmo. Sr.

Prefeito Municipal Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta

Cidade, portador da Cédula de Identidade RG 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF

960.951.728-53.
3. CONTRATADA
SS TREVO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, pessoa juridica inscrita no

CNPJ 07.453.203/0001-82, estabelecida a Rua Três Poderes. 6015. na cidade

de Cascavel - PR, CEP 85818-070.
4. OBJETO DO ADITIVO
Prorrogar a vigência do contrato em em doze meses, passando o término da

vigência do mesmo para 02 de agosto de 2020, conforme solicitação da

Secretaria de Serviços Urbanos e parecer jurídico anexo nos autos do processo.

5 DISPOSIÇÕES GERAIS
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as clausulas e condições do

Contrato não modificadas pelo presente Termo Aditivo e que com este não

conflitem. as quais são ratificadas pelas partes neste ato.
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em

duas vias de igual teor.
Ubirata, 02 de agosto de 2019.
MUNICIPIO DE UBIRATA"
Prefeito
Contratante
SS TREVO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Representante Legal
Contratada

ATOS DO LEGISLATIVO

PORTARIA N°. 018/2019
SOMULA. CONCEDE DIÁRIA NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO.

O Presidente da COmara Municipal de Ubiratá. Estado do Parana, no uso de

suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder, em conformidade com a Resolução n°. 002/2018, diárias para

custear despesas de viagem ao vereador João Duarte Rodrigues de Carvalho

cidade de Maringá-PR, nos dias 07, 08 e 09 deste, participar do "1° Forum pela

Eficiência das Cámaras Municipais", sendo a mesma concedida através do

Requenmento 011/2019.
II - 0 valor concedido sere de:
a) R$ 1 050,00 (Um mil e cinquenta reais) em favor do vereador acima

mencionado representando 03 (tres) diárias legais
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Centro Legislativo de UbiratA, Estado do Paraná. aos seis dias do mês de

agosto do ano de dois mil e dezenove
Rafael de Mello Bartz. Presidente Legislativo

EXPEDIENTE

Jornal Oficial Eletrônico

- Municipio de Ubirat5 -

Prefeito do Município' Haroldo Fernandes Duarte

Setor Responsável: Gabinete do Prefeito

Redação e Administração:

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852

CEP. 85.440-000 - Ubirata/Parana

e-mail: lectislarubirata.pr.qov.br

Fone: (44)3543-8000

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão I CP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10° de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATII.

A Prefeitura Municipal Ubirat5 - PR da garantia da autenticidade deste

documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.prgovbrno
link Jornal Oficial Online.
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